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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 263, de 28 de agosto de 2013, que 
autoriza a Associação Comunitária e Cultural de Panamá a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Panamá, Estado de Goiás.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 e 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de excJusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!!'524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2- Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade AI~ no município de Alta Floresta - MT; 

3- Portaria nl! 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCO MAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n° 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de PeruJbe - SP; 

5 - Portaria n12 24 3. de 30 de abril de 20 12 - Associação Padroeira, no município 
de Três BamlS do Paraná - PR; 

6 - Portaria nQ 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7- Portaria nQ 267, de 6 de junho de 2012- Associaçao da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no municfpio de Maracajú- MS; 

8 • Portaria ng 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria nfl 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria nQ 297. de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 M Portaria n° 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito • RS; 

13M Portaria nq 374, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14 - Portaria nfl 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Intemtiva FM de Anaial do Cabo, no município de Anaial do Cabo - RJ; 
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15 ~ Portaria n2 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16- Portaria n9 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiorufusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria ng 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18- Portaria n2 456, de 8 de novembro de 2012- Associação de Moradores do 
Dairro das Indústrias. no município de lbiaf - MO; 

19 - Portaria n'il :500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria nU 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos. no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nll 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto- ARACOTOB, no município de Tobias Barreto· SE; 

22- Portaria til 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no municipio de Ribeirãoz.inho - MT; 

23- Portaria nil 100, de 19 de abril de 2013- Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria n<>. 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhensc, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25- Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu- PR. no município de Foz do 
Iguaçu- PR; 

26- Portaria n~ ISO, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia. no município de Barra do Garças- MT; 

27- Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013- Rádio Comunitária do Sana. no 
município de Macaé - RJ; 

28- Portaria rfl169, de 20 de junho de 2013 -Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29 - Portaria no. 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 • Portaria nR 206, de 10 de julho de 2013 ·Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31- Portaria n{). 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúrtas- MG; 

32- Portaria nP. 239, de 7 de agosto de 2013 ·Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no municfpio de Baixa Grande do Ribeiro- Pl; 

33- Portaria n9 240, de 7 de agosto de 2013- Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana • MG; 

34- Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35- Portaria n11 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema- RJ; 

36 - Portaria n11 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio- RS; 

37- Portaria nQ 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria n2 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 • Portaria nl! 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba- Zona Sul, no municlpio de Caraguatatuba- SP; 

40- Portaria ng 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jnúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria n11 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no municipio de Tocos do Moji- MG; 

42- Portaria nfl 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultw"al de P~amá, no município de Panamá - 00; 

43- Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 -Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura) de Riacho de Santana, no municipio de Riacho 
de Santana- BA; 

44- Portaria If- 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas- P'; 

45- Portaria n11 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013- Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente • GO; 

47- Portaria nll 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48- Portaria Jf 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria no. 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação c Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria no. 296, de 27 de setembro de 2013 -Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos- SP. 

Brasília, 2 3 de J u 1 h o de 2014. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. 

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autoriza~ e tiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Panamá, no Município de 
Panamá, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar 
o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
~omunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
q~.diodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimentél e a sedimentação da cultura geral 
das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Exce~ênci{l., essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comUllidad~ auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem' de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a 
todos esse&, núcleos populacionais. 

4. Sobr~ o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentaqa, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui 
da docurpentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 
53000.033939/2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais. 

5. Em coJlÍormidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos .legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a ~eor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

\ 

Respeitosa.tl\ente, 



Assinado eletronicamentepor: ~a··'o B ,_, 
· "'' enraruo Silva 



, 

PORTARIA Nº 2 6 3 , DE 28 DE AGOSTO DE 2013. 

O l\11NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comwútária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.033939/2011, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Panamá, 
com sede na Avenida Costa Vidica, s/n° - Setor Central, Município de Panamá, Estado de Goiás, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Avenida Costa Vidica, s/n°- Setor Central nas coordenadas geográficas com latitude em 18° 10' 
4T'S e longitude em 49° 21' 13" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

·~o og 1 

P~~~ILA 
Ministro de Estado das Comunicaçõ 



Aviso nº 281 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

\f\SC. t\e 1 Ult tt 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67,243,264,267,268,276,297,317,370,374,427,432,434,455,456 e 500, de 2012,26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259,262,263,280,281,290,291,292,293,294 e 22.6, de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA :"'§'EcRETARlA 
Em Z. 9 CJELCJ!.i___ 

A Lf ~ ~..--, --
ALOI.2;.JO MERCADAN E 

Miniftro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú 'ica 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

t 

SEQ SIGlA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

ANEXOS: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

,j~, P:., L\~ f~1J~ L TE:. (L 
I 

CÓDIGO: 

-

PROCESSO No 53000.033939/2011-88 
ASSOCIAÇAO COMUNITÃR!A E CULTURAL 

DE .. PANAMA 

PANAMÁ/GO ) 
VOL.I 

-1~ 
MOVIMENTAÇ 0ES ' -

CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATP. - --
I I 15 ~ PÕet.ICO FEO ~t) I I 

lf• ,., . --r~u· 
,.,~ IP 

I I 16 I I --
I I 17 1 8 SET 1813 I I 

I I 18 v-l I I 

I I 19 
~~:.~~.,;~ ..... 

. • .. .A I I I ·-
I I 20 I I ·-
I I 21 I I 

I I 22 I • 
I --

I I 23 I f --
I I 24 I ! 

I I 25 I I 

I I 26 I I 

I I 27 I I . 
I I 28 I I -

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO / 

RADCOM 



5-Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

~ 
/ ' 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Slm Não 

>< 
7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

K 
8- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade /'7< 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, X conforme o caso 

10- Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

1 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim I Não 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade >(\ 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia Sim Não 
da emissora, se houver 

~-- )(' 
•m~~•.-ov '*t. ,.,,..., ...; 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de ue 'o local pretendido p a a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do di posto no subitem 18.2.7 ou ?< 18.2.7.1. 1 da Norma Complementar no 1/2004 lO SfT 10l3 

_L \ 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado c u por rep~ante leg I da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padroniza ~PS-5~69 ou WG.S !L , e o ~ endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os 

Sim Não 
dados indicados em seu requerimento, cas.o seja selecionado 

/ -

~ 
16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

x 

.?;;· 03 -. ru. 
.... 



11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do K declarante _. 

1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas L5~ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constitufdas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio Sim .l Não 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar lX 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

.._... 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

' \ 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da e · . uerente, para fins de instrução do 

processo relativo a solicitação de autorização para execução do 5 -~ · munitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita nest ~ • a esentada em original 
ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da N rma Complementar n!! /2004, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

1 8 SET 1813 
~ 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na AV. COSTA VIDICA S/N- AO LADO DA 
UNIDADE MISTA DE SAÚDE- SETOR CENTRAL CEP: 75.580.000 PANAMA GO, cujas coordenadas geográficas 
na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 18ºS 10'47" de latitude e 492W 21'13" de longitude •. 
Endereço para correspondência: 

AV-COSTA VIDICA S/N- AO LADO UNIDADE MISTA DE SAÚDE- SETOR CENTRAL. CEP: 75.580.000, PANAMÁ­
GO. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Co ntri bu inte, 

C01>tfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

'

NUMERO DE INSCh'IÇÀO 
05.068,075f0001·28 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃQ, DATADEABERTURA 
CADASTRAL 

0710312002 

I NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PANAMA 

I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO PANAMA 

I 
I 
I 

! ~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL J 
94.99·5..00 • Atividades associativas não especificadas anleriormente 

,. ~DIGO E DESCAlÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS I 
,)o Informada 

------------------------------------------~ 

l CODICO E; DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 

~TAVIOICA l i ;~~ERO 
I 

I I COMPLEMENTO 

lffi 75,580·000 
rDA:-:-::IRC':'HOI(r.=.s""T""'RIT=o=-----------------,, II.IUNICiPIO 
L~c_e_N_T_R_o ________________ ~ PANAMA ~~o I 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I I DATA DA SITUAÇÃO C4DASTRAL I 
~A_T~IV~A~----------·------------------------------------~- ~0_3~/1~1~12~00~5~----------_J 

I 
I ' DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pala Instrução Normativa RFB no 1.005, de 00 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 24/06/2011 às 20:10:43 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informaçõt's sobre política de privaci 
Atualize sua página 

1 O SET 1013 '" _j 
de e us~e agui. 

http://www .receita. fazenda.gov. br/PessoaJ u rid ica/CNP J/cnpj reva/Cn pjreva_ Compro van r e .asp 

Página I de l 

Prepamr Página 
par<~ lmprossiio 



ASSEMBLEIA GERAL DA 

Associação Comunitaria e CulttJral de Panama 

. . 

v& ·• tro<li , 

Às dezenove horas do dia 01 de Junho do ano de do is mil e onze, na sede da ass~ciação, nesta cidadE 
aconteceu uma reunião para tratar da· seguinte pauta, conforme edital de convocação: 1) Atender o aviso : 

/2011 do Ministério das Comunicações; 2) Fazer uma Alteração Total no Estatuto Social; 3) Adequação do 
cargos ao novo estatuto, 4) Aprovação de nova formação dos membros do Conselho Comunitário 5} Eleiçãc 
da Nova Diretoria.e 6) Novo Endereço da sede da Associação. Conforme a ordem do dia a reunião foi abert; 
com a fala do Presidente: DIVINO AlEXANDRE DA SILVA, o qual me convidou Marcos Roberto da Costa pan 

secretariar esta assembléia, dando assim o inicio com a leitura do primeiro item: 

1} Atender o aviso n.º03/2011 do Ministério das Comunicações- Colocado em aprovação o iten 
foi aprovado por todos os presentes, entendendo os presentes a necessidade de atender o referido aviso, po 
se tratar da inscrição da associação junto ao Ministério das Comunicações, o qual é o desejo de todos o: 

associados, ou seja, conseguir a outorga para executar o serviço de Rádio Comunitária, passando assim para < 
segundo item: 

2) Fazer uma Alteração Total do Estatuto Social - Foi apresentado aos presentes uma minuta d< 
novo estatuto, a presidente explicou na ocasião que se tratava de uma alteração total do estatuto, tendo err 
vista uma serie de exigências da lei 9.912/98 e da Norma Complementar 01/2004 e que a minuta distribuídc 
ao presentes atende a referida Lei e Norma Complementar, após a leitura por todos o item foi aprovado pelo! 
presentes, o qual deverá ser registrado em cartório juntamente com esta ata, passando para o próximo item: 

3) Adequação dos cargos ao novo estatuto - Com a Alteração Total do Estatuto, os cargos di: 
diretoria ficaram assim distribuídos: Diretor Geral, Diretor Administrativo, Diretor de Operações, o que fo 
aprovado por todos os presentes, passando assim para o ultimo item: 

4) Aprovação de nova formação dos membros do Conselho Comunitário - foi apresentado o! 

nomes dos senhores: KASSIUS RIBAS MIRANDA; SANDRA MARIA DE SOUZA; CARLOS WllliAN DE ALMEIDA; 
LIDIENE TEIXEIRA FERNANDES e NORMA CAMPOS LACERDA. Foi colocado um a um os nomes acima para 
aprovação, os quais foram aprovados por unanimidade, ficando o Conselho Comunitário composto da 
seguinte forma: Presidente: Kasslus Ribas Miranda; Vice-Presidente: Sandra Maria de Souza; Secretária: 
Carlos Willian de Almeida ; Suplentes: Lidiene Teixeira Fernandes e Norma Campos Lacerda. O que foi 
aprovado por todos os presentes. 

5) Eleição da Nova Diretoria - Foi apresentados apenas os nomes de Luismar Marques da Silva, 
Marcos Roberto da Costa e Eliane Alves de Oliveira, formando uma única chapa. Foi colocado em votação, os 
candidatos que obtivesse mais votos, ocuparia os cargo e entatividade, ficando da 
seguinte forma a formação da diretoria: Diretor Geral: Lui ~I!IIUW, Diretor Administrativo:, 

Marcos Roberto da Costa e Diretora de operações: Eliane ~'~ue oi aprovado por todos os 
presentes. 

6)_Aiteração de Endereço da Sede- Foi aprovado 
da sede, conforme segue: Ave. Costa Vidica s/n ao lado uni 
75.~80 000. Panamá -Go 

1 D SET 1813 
or todos, os pn;sentes novo endereço 
ade mist~aúde se or central CEP: 

E nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a reunião desejando boa sorte 

iu a DEUS que continue dando sabedoria a todos para sempre realizar um ótimo trabalho e e 
- t> Marcos Roberto da Costa), lavro e assino esta ata 
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Lista de Presença da Assembléia ~eral ~o dia 01 de Junho de 2011 da:~ 
Associação Comunitária e Cultural de Panamá ç;~.:Y 

~---r--------------------------r------------------------------ro' : 
N.º Nome ; 

01 LUISMAR MARQUES DA SILVA 

02 MARCOS ROBERTO DA COSTA 

03 ELIANE ALVES DE OLIVEIRA 

04 KASSIUS RIBAS MIRANDA 

os SANDRA MARIA DE SOUZA 

06 CARLOS WILLIAN DE ALMEIDA 

07 LIDIENE TEIXEIRA FERNANDES 

08 NORMA CAMPOS LACERDA 

DIVINO ALEXANDRE DA SILVA 
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\._ LUISMA~MARQUES DA SILVA • 

Presidente da Assembléia A 
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Marcos Roberto da Costa 

Seuetária d,J AssembléiJ 
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I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.1°- A Associação Comunitaria e Cultural de Panamá, doravante denomi~·dá ACCP, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constitulda pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de PANAMÁ, Estado de Goiás com sede, na Ave. Costa Vidica s/n ao 
lado unidade mista de saúde setor central CEP: 75.580 000. 

Parágrafo Único- A ACCP utilizará como denominação fantasia Rádio Terra FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- À ACCP~tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas , 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalística comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; SE~ POB 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pess cff~ilsdijl~~ cendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; ,.,.,.,. ..~ 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, pr erências sexuais, co vicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações com itárids8 SEr 1013 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natur a, assi~o qua uer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual . de gênero ou -il~..n~ture~~ admissão dos associados; .... .. _ 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os caso ~~~e os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funÇões. :'"' 

Cleuber Cardoso 
Assessor Jurldlco 



\, .. \. 

StiltCI.AÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
• ,J , 

···,... PANAMA- ACCP 
ÇÃO TOTAL DO ESTATUTO SOCIA~.\ · 

"'''~\ 
'. •' ~·I . "' 

A receita da P será única e exclusivamente, para 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus di ·pelo exerci cio de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros {sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Municipio, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ACCP será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I -Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 -Contribuintes ou Efetivos - Formada por todos os fundadores e afiliados. 
111- Honorários- Todos os membros que partipam e/ou participaram da Diretoria. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) 
Art. 9° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação ~ 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111 -DOS ORGÃOS E DE ~9iÇ~mf.fdtt~·O 
Art. 10 -São orgãos da ACCP: 

a) Assembléia Geral ; 
b} Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 1 O SfT lUl3 

ISMAlL LU 
!Advogado · OAB· 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de elibera~ ACC , será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada an ·dia 15 .do mês d fevereiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos:- projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1°- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACCP e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
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o ho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diá 
a programação da emissora, devendo conter data, hora. local e pauta da reuniã\':~ 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados 
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

e Art. 12 ~ A Diretoria da ACCP órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ACCP poderá ser substitulda, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° -Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O {dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

/,/_,/· .. 
Art. 13 - São atribuições: / , 
I ) Da Diretoria: ~" ' ·. 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o /. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerai , ~ ~ ~ICC FE~ ~ J 
c) Representar a ACCP em atos públicos ou i os~~"~ ' '~ 
d) R I. t d t á . d I . t d ACC ISMAIL LUIZ... ea tzar o os a os necess nos ao esenv vtmen o a . lAdvçqado ·OML'CO 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia ral, f9f~ do Balan o Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; Jt f l013 

f) Prestar as contas ao final de cada exercí o financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio c ROmt:~nid~nt dades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização E;l senvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 
11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACCP, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 
vida financeira da ACCP, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria 
e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; Cleuber Cardoso 

A!':!':RSSor Jurldlco 
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Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar Jodos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relattv~mente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos'de patroclnio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 -O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único- O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

IV • DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 -As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a mfiip;;~~. ~~...,.~!E 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde q~ctcRBJ~~~n!!t1f~~ 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A esc tmt~~·do 
decidida no inicio da AG. 

V - DA PROGRAMAÇ- l O .SfT /813 
Art. 16 -A programação da emissora, deverá respeitar tod s os prín~s e nor as dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão c í!?ria. 

- # , 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes "' 7 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 9ú '~'·'I 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de suaJ · 
programação. ~ 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO ~ '-d 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACCP será composto pelas contribuições sociais definidas ~ l 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, ,t?~t...§;f' 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercicios ~ 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

Cleuber Cardoso .A,.............. h,,.,,...,..... 
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VIl • DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 
Art. - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ACCP ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

(' 

i
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MARCOS ROBERTO DA COSTA 

-·-
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ATA DA REUNÃO PARA A FUNDAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL , 

DEPANAMA 

Aos trinta dias do mês de dezembro de dois mil e um, em Panamá - GO, com a 
presença dos Srs. Gecimar de Paula e Silva, Marcos Roberto da Costa, Luisrnar 
da Costa, Mônica Gomes Diniz, Sandra Maria de Souza, Kassius Rjbas Miranda, 
Divino Alexandre da Silva, e outros demais membros da comunidade, em 
reunião realizada à Av. Getúlio Vargas, n.0 90 Setor Central, Panamá - GO, 
dando por aberta a reunião e usando a palavra, o Sr. Gecimar disse que o motivo 
da presente reunião é para propor à fundação de uma associação, pediu ao Sr. 
Marcos Roberto da Costa, que secretariasse a presente reunião. Em seguida, 
ainda com a pala\rra, o Sr. Gecimar disse da importância de se fundar essa 
associação na cidade de Panamá - GO, para promover ainda mais a cultura 
regional, a educação, o esporte, a saúde, a preservação do meio ambiente, e dar 
oportunidade aos membros desta comunidade de um melhor entrosamento com 
todos Õs seguimento da sociedade brasileira. Lembrou mais da importância da .

1
""' ~~ 

fundação desta associação, e que ela deverá trazer uma grande esperança para o S ~ ·~ ~1 

desenvolvimento da.região, especialmente para que os filhos desta terra veja suam .g ~ ~ 
cultura perenizada, e sugeriu que o nome da associação seja: Associação ~ ~ :S ~ 
Comunitária e Cultural de Panamá . Em seguida foi aparteado pelo Sr. Marcos g ~ .!2. 1 ) 

Roberto da Costa, que usando a palavra disse que o nome da associação ora u..r ~":'I iV~ 
sugerido, vinha de encontro com a vontade de todos, o que mereceu uma salva IJ) d:J j ~ 
de palmas das presentes, e dizendo que o que o levou a convocação da presente ~ ~ i tS 
reunião com a finalidade de criarem a associação ora em discussão, foram os ~ ~ ~ ">: ~ 
insistentes pedidos dos moradores desta cidade, então pediu aos presentes a ~ Q:) ~ 1J1 
colaboração, o apoio, e que cada cidadão se sinta responsável pela fundação 0 ~· .gr-..l[~ 
perante a sua família, perante as autoridades locais, perante ao estado, e por que ~ ~ ~\P; ·~ 
não dizer perante a Deus, e isto sem descuidar dos demais interesses c!> ..S .;g ~ ~ 
comunitários, bem como a arte, o esporte, e o lazer, que foi bem aceito por todos ~ t ~ ~ ~ 
presentes. Em seguida foi formada a seguinte comissão para a elaboração dos 
estatutos da associação: Divino Alexandre da Silva, Gecim · 
Marcos Roberto da Costa, .Luismar da Costa, Mônica Go ,. .a 
Maria de Souza e Kassius Riba Miranda. Colocada a p avra à disposição, 
ninguém quis se manifestar. Foi marcada nova reunião p a O] ~~fVAr . .P de 
j211.eiro de dois mil e dois, para a Eleição da Diretoria e sed de :fuií.c,on~nto. 
Não tendo mais a discutir, foi encerrada a reunião com a assi atura do~entes. 

Panamá - Go, 30~e d mbro de 2001. Divino Alexandre c.imar si 
Paulílz-l' Silva, Marc Roberto da Costa, Luismar da Costa, Mônica Gomes 
D11ZIS drà M · de Souza e Kassiu Rib · anda. Eu Adimar Francisco 
, ._ ~ '·~ ;c;< . ~ à digitei. 
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ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 

DE PANAMÁ 

Aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e dois, às 17:30 na Av. 
Getúlio Vargas h.0 90 Setor Central, em Panamá- GO, com a presença da 
comunidade local, deu por aberta a reunião que mais wna vez foi presidida 
pelo Sr. Gecimar de Paula e Silva, que em seguida pediu para que o Sr. 
Marcos Roberto da Costa , que secretariasse a presente reunião conforme a 
ata de trinta de dezembro de dois mil e tnn, para a eleição da primeira 
diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Panamá, foi dado um 
prazo de duas .horas para a inscrição de tantas e quantas chapas quiserem 
concorrer aos cargos. Decorrido o prazo, verificou - se que apenas uma 
chapa se inscreveu, esta que foi lida para a assembléia e eleita por 
aclamação de todos os presentes, ficando a presente diretoria eleita com o 
mandato de quatro anos, começando no dia 20 de janeiro de dois mil e dois 
e findando em 20 de janeiro de 2006, sendo composta pelos seguintes 
membros: Presidente: Divino Alexandre da Silva, brasileiro, casado, 
funcionário público do estado, portador do RG n.0 1.663.443 SSP/GO," e 
CIC 282.557.801-06, Vice presidente: Gécimar de Paula e Silva, brasileiro, 
casado, funcionário público municipal, portador do RG n.0 2591555 

._ SSP/GO, e CIC n.0 285.857.041-87, Primeiro secretário: Luismar da Costa, 
brasileiro, casado, funcionário público estadual, portador do RG n.0 

1.679.883 SSP/GO e CIC n.0 302.063.671-06, Segundo secretário: Marcos 
Roberto da Costa, brasileiro, casado, funcionário público municipal, 
portador do RG n.0 2183180 SSP/GO e CIC n.0 556.552.701-53, Primeira 
tesoureira: Mônica Gomes Diniz, brasileira , solteira, funcionária pública 
municipal, portadora do RG n.0 3315751-4177223 SSP/GO e CIC n.0 

783.965.731-15, Segunda tesoureira: Sandra Maria de Souza, brasileira, 
casada, agropecuarista, portadora do RG n.0 1.8 , IC n.0 

302.049.171~15. Em ·seguida foi dada posse e ••" dos 
membros da diretoria a assinatura nesta ata, fi ando ass1m marca a mna 
reunião para a aprovação do Estatuto para o · de.tgiSfj~,;ro d 2002. 
Não tendo mais a discutir, foi encerrada a ret ão . Panamá- G , 05 de 
janeiro de 2002. Divino Alexandre da Silva, iw.ar. ~aula Silva, 
Marc9p Roberto da j:osta, Luismar da Costa, Mônicà.Gõmes Dini , Sandra 
M~ ,dé So~ ~~ Kassius ~ba ~~a. Eu Adimar Francisco 
6/{~ . n?mt.í?-?<:& (1.-tf?( f.L_~[o/'d ··-'r à digitei . 



ATA DA REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PANAMÁ PARA A APROVAÇÃO 

DO ESTATUTO. 

Aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e dois, à A v. Getúlio 
Vargas n.0 90 Setor Central em Panamá- GO, com a presença de 
todos os membros da diretoria , o Sr. Divino Alexandre da Silva 
deu por aberta a reunião convocando o Sr. Luismar da Costa para 
secretariar a presente reunião para tratar do assunto à seguir: I -
Aprovação do estatuto que regerá a os destinos da associação; 
Pediu em seguida ao Sr. Secretário Luismar da Costa, para fazer a 
leitura de capítulo por capítulo, artigo por artigo, e jogo foi ~ ")I 
colocado ~m vo~ção ~ara a aprovaçã~ ~o est~p J-lm f!lfHêllC.i~ ~ ~ 
que depolS de hdo foi aprovado na mtegra. f~CO"lf r~t&P~lç~pld~ ~ g ~ ~ 
então, que será convocada uma nova reunião entre os dirigentes ,g ~ ~ 1 't 

para buscar entre as lideranças local, os membros para fazerem~ ~~ 1 ~~~~,~ ~ 
parte do Conselho Fiscal e Comunitário . Não tendo outros~ o<>~c{~ 

~- ... :) 

asjuntos a serem tratados na presente reunião, eu Luismar da~~?- -~ 
. .COsta, assino a presente ata juntamente com demais membros da;:: -=- ~ . : 

.associação. Presidente: Divino Alexandre da Silva, brasileiro, casado,~~ -~~i. 
funcionário público do estadua4 portador do RG n.0 1.663.443 SSP/GO, ~ ~ :· . · ·~ 
CIC 282.557.801-06, Vice presidente: Gecimar de Paula e Silva, brasileiro,~ s -~ "i: ~ 
c~ado, funcionário público municipal, portador do RG n. 0 2591555" t ~ 2 ~ 
SSP/GO e CIC n. 0 285.857.041-87, Primeiro secretário: Luismar da Costa, 
brasileiro, casado, funcionário público estadual, p do RG n.0 

1.679.883 SSP/GO e CIC n. 0 302.063.671-06, Segund ~ 
.Roberto da Costa, brasileiro, casado, funcionário p~~llf..fi:mmerp , 
portador do RG n.0 2183180 SSP/GO e CIC n.0 556.5 2.701-53, Prime# 
f.!;Soureira: Mônica Gomes Diniz, brasileira , solteira, fundillnSáfiaDpúbli 
municipal, portadora do RG n. 0 3315751-4177223 P/GO e CIC 
7~3.965.731-15, Segunda tesoureir~: S dra Maria -~ . .Y!.~ .. brasileir 
M!Sada, agropecuaris~~~o . . n.• 1.~03 . 02j ~~e CIC n.• 
~02.04~.171-lS.Eu ~ ~&Ãi~~---
Afiimar F cisco à digitei. 'lJ;: ~- ''\_~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ 

limo. (Sr.) 

Oficial do Cartório Registro Civil de Pessoa Jurídica, nesta comarca 
de Panamá- GO. 

DIVINO ALEXANDRE DA SILVA, na qualidade de presidente da 
""' , ' 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PANAMA:> 
solicita a Vossa Senhoria o registro do Estatuto da mesma. 

Neste termo, pede deferimento. 

1 O SET 1013 

~-~ ~ 
DIVINO ALE~ DA SIL~~~ - ·· ' ­

Presidente 

r\ú~~~ 1~ ,tt.dVoQ&do 
QA&GÜ 91 '2S 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PANAMÁ 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ART. 1 o -Fica criada a Associação Comunitária e Cultural de Panamá, 
constituída em trinta de 30 de Dezembro de Dois Mil e Um, sendo uma 
entidade Civil sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indetenninado, 
sede e foro na cidade de Panamá- GO, à Av. Getúlio Vargas n. 0 90, Setor 
Central Panamá- GO. 

DA FINALIDADE 

ART.2°- a) A Associação tem pôr finalidade, criar, implantar e administrar 
um sistema de integração de emissora de radiodifusão e ou outros de 
comunicação comunitários, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da 
produção jornalística e cultural, redução de custos de produção e transmissão, 
e agilidade nas mobilizações de interesse civil e emergência, podendo para 
tanto, em nome de seus representados , assinar convênios, firmar contratos e 
realizar todos ~s entendimentos; 

b) Criar, estabelecer, e consolidar serviços que possibilitem a plena 
realização dos objetivos da radiodifusão e ou outros meios de comunicação 
comunitários, especialmente na área de instalações técnicas, produção e 
distribuição de programas, noticiários e instruções para o desenvolvimento de 

Marketing~ ~~~ 
c) Promover encontros, eventos e se ~- é os meios 

de comunicação comunitários , bem como os · teresses espec · c 
artigo 2° (segundo) do estatuto da instituição. 1 D SET 

1013 
·~ 

ART.3°- No desenvolvimento de suas ativid es, a Ass~o 
e Cultural de Panamá , não fará qualquer disc -- ·:çiet seja d~ 
política e religiosa. 

ART.4•- A Associação, terá regimento interno que aprovado pela jj· . 
I ·~ ----:~ ' ' .. --- ... i' ~} \ \,:! \ 
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Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

AR T .5°- Afim de cumprir a finalidade, a instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviço, quantas se fizerem necessárias, as quais 
regerão pelo regimento interno aludido no artigo 4° deste capítulo. 

C.APÍTULO 11 

DOS SÓCIOS 

ART.6°- A Associação Comunitária e Cultural de Panamá, é constituída e 
distribuída nas seguintes categorias: (fundador, benfeitàr, honorário e e coritnbuinte). 

ART.7°- São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 
a) Votar e ser votado para os cargos eletivos. 
b) Tomar parte das Assembléias Gerais~ 
c) Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. 

ART.8° ~São deveres dos sócios: 
a) Cumprir as disposições estatuárias e regulamentais~ 
b) Acatar as determinações da diretoria. 
c) Contribuir com o valor eqtúvcílente a 10% do salário mínimo vigente. 

CAPÍTULO 111 
1 O SH 2013 w DA ADMINISTRAÇ 

ART.l0° - A Associação Comunitária e Cultural de Panamá, ser~ J><· · 
administrada pôr: ~ 



.) t ... ' 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria executiva; 
c) Conselho Comunitário, e 
d) Conselho Fiscal. 

ART.ll o- A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição constinú-se 
as dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

ART.l2°- Compete a Assembléia Geral: 
a) Eleger a diretoria e o conselho geral; 
b) Decidir sobre reformas no estatuto; 

., 
~ ,. ;.:,:r 

·~~~ 
-.;i~'·~~~ 

c) Decidir sobre a extinção de entidade nos tenno do artigo 1 o do capítulo 
111. ' -. 

d) Aprovar o regimento interno. 

ART.l3°- A Assembléia geral a realizar-se ordinariamente, duas vezes pôr 
ano para: 

a) Apreciar relatório na reunião ordinária do conselho fiscal. 
b) Discutir e homologar as contas e o balanço pelo conselho fiscal. 

ART.l4°- A Assembléia Geral a realizar-se, extraordinariamente quando 
convocada: 

a) Pelo Presidente; 
b) Pôr requerimento percentuaJ de 50% (cinqüenta pôr cento), mais mn 

em do~umento pôr escrito. 

DA DIRETOR 
1 O SET 1813 
'\;J 

. ~ ... -... 
ART.l6°- A diretoria será constituída pôr um pres1 enie;Llm. vice- esidente, 
primeiro e segundo secretário, primeiro e segundo tesoureiro e diretor social. 
Parágrafo Único- O mandato da diretoria será quatro anos, com ., . 
possibilidade de reeleição quantas vezes se ~zer~ssária. ~ · 

ri L~~~ - __-: . -:, . . , ' 



ART.l7°- Compete a diretoria: 
a) Elaborar e executar programa semestral de atividades. 
b) Elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório semestral. 
c) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 

em atividades de interesse comtUD. 
d) Contratar e demitir funcionários. 
e) A diretoria se reunirá no mínimo uma vez pôr mês. 

ART.l8°- A diretoria rellllÍ-se no mínimo uma vez pôr mês. 

ART. 19°- Compete ao presidente: . . 
a) Representar ·a Associação Comunitária e Cultural de Panamá, em todos os 

.atos públicos, em juízo e fora dele~ 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-la para atos decorrentes das 

atividades associativas; 
c) Presidir as assembléias extraordinárias; 
d) Presidir conferências , debates, palestras, reuniões, sessões e atividades 

públicas da Associação; 
e) Dar passe ao membro da diretoria ; 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da associação.; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordos, praticar atos de administração em 

geral, e aceitar bens em comodato; 
i) Assinar com o secretário, as Atas de reunião de Assembléias; 
j) Assinar com. o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a 

quaisquer ordem de pagamento ou movimentaçã os socuus, 
inclusive cheques ou levantamento de depósito · , e 
título, calções, ordem de pagamento, previsão o Çâffi.entari~~ç s, 
balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único- O presidente será substituído m seh'hiij!elalbent 
seguintes Diretores em ordem, Vice-presidente e ~~~ 

"''··· .. ..-. ..... 
ART.20° Compete ao vice-presidente: 

a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele designada, e substituí-lo na 
ordem procedente desde que não haja algum impedimento de vital 
importância, o qual deverá ser manifestado pôr escrita. 

b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu ténnino e· ,. · 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao presigente. ~-
/ --~j - "' \ -· ---;- '~ \ ' 
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ART.21°- Compete ao primeiro Secretário: 
a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa 

organização da entidade~ 
b) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e da 

Assembléia; 
c) Responsabilizar - se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo - o 

em dia; 
d) Lavrar e subscrever as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia; 
e) Fornecer ao presidente todos os dados solicitados sobre as atividades 

da entidade e do seu traballio. 

ART.22°- Compete ao segundo secretário: 
a) Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos~ 

·· b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu término e; 
\ 

c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretário. 

ART.23°- Compete ao primeiro tesoureiro: 
a) Assinar como presidente cheques e todos os documentos financeiros 

sempre que solicitados; 
b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios . 

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma 
contábil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os ~ançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 
f) Substituir o presidente na ordem de presidência. 

ART.24°- Compete ao segundo tesoureiro: =~FEr.Q.• 
a) Substituir o primeiro tesoureiro em suas falta le'tmp~; 
b) Assmnir, o mandato em caso de vacância at' o seu término e; 
c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao rim~icS!f®ureiro 

ART.25°- Compete ao diretor social: =---~ 
I - Representar a Associação em eventos culturais, sei'iipre que ~ 

convocado pelo presidente .. 

. ,_;, .. • \~ 
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interesse exclusivo da comunidade. 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja 

emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações. 

Parágrafo Único - O conselho Comunitário será composto por cinco pessoas 
representantes de entidades locais, tais como, Associações de classe, 
beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

ART.27°- Compete ao Conselho Fiscal: 
a) O conselho Fiscal será composto por 03 (Três) pessoas associadas 

eleitos pela Assembléia Geral em pleno gozo de seus direitos com 
mandato sinrilar da diretoria executiva da Associação. 

b) O fiscal elegerá dentre seus membros o seu presidente . 
c) O conselho fiscal deve reunir - se ordinariamente uma vez por 

triinestre para examinar as contas da diretoria executiva e emitir 
parecer que será assinado por todos seus membros . 

d) Deverá fiscalizar todo movimento fmanceiro da Associação quér de 
receitar, quer de despeso. 

e) Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação 
específica estão sendo utilizados com zelo e bem guardados. 

f) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a 
efeito, e encaminha -lo ao presidente da diretoria executiva. 

g) Examinar a procedência dos motivos alegados pela diretoria para 
recusar pedidos de inscrições de sócios e da mesma forma os atos 
de escomeração que se fundamentarem em iniciativa dos próprios 
associados envolvidos. 

ART.28°- As atividades dos diretores de conselhct~~~~~~~~ 
serão inteiramente gratuitos sendo lhes vedado o J~ uer 
lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

, 
CAPITU.LO 

DO PATRIMÔNIO 



será constituída de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e 
apólices de dívida pública. 

ART.30°- A receita da Associação, será pelas contribuições dos associados, 
pelos donativos e legados que receber ou qualquer renda o direito que lhe 
forem atribuídos ou determinado, ou natureza ordinária ou extraordinária 
inclusive subvenções e auxílios conferidos pelo poder público ou particular, 
seja qual for a finalidade da aplicação. 

ART.3JD- No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão 
destinados a outra instituição filantrópica, com personalidades jurídicas, que 
esteja registrada no município. 

-. 
ART.32°- A associação poderá contar com os seguintes meios para garantir 
sua subsistência : 

a) Contribuições regulares de filiados~ 
b) Subvenções auxílios de dotações ~ 

c) Doações e legados~ 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e ·quaisquer outros 

meios legais; 
f) Arrecadação contribuitiva decorrentes de taxas sociais e apoio 

cultural das atividades de comunicação criadas pela Associação 
Comunitária e Cultural de Panamá, com fase nos direitos legais 
permitidos pela constituição da república do Brasil; 

g) Toda e qualquer inserção para divulgações de qualquer tipo de 
mídia, deverá ter um contrato de apoio cultural para a divulgação. 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de 
manutenção serão fixados pela diretoria confonne o definidos em 
Assembléia específica. ,.: ~ "~· ,.,.,_ ~ ... ~ 

CAPÍTULO V 
1 D SET 1013 

DAS ELEIÇÕES 

ART.33~- Os sócios ~oderão votar par~ e~colher se~s.representantes desd1JJ~ 
que esteJam em perletto gozo de seus drrettos estatuanos e em ordem com · 

. . 
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seus compromissos associativos. 
a) somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias 

antes da data das eleições. 
b) Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes 

da data das eleições . 
c) As chapas poderão ser inscritas até 60 (sessenta) dias antes das 

eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu 
programa. 

d) A Assembléia para as eleições será convocada por edital público 
no jornal de grande circulação no município da sede da associação. 

e) As eleições serão secretas, utilizando - se para a votação, cabinas 
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições 
proporcionais e majoritárias. 

f) As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação 

Parágrafo Único- Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requeriménto à secretaria da associação até 30 (trinta) dias antes qas 
eleições . 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART.34°- Os títulos de sócios poderão ser 1rl~~-~=~ 
a) Estando os sócios em dia com su ~ ng~õ'~ 
b) Somente com a aprovação da ma· ria simplesmente %mais um 

voto dos presentes a convocação da Asset bléül fi&iãJtfJ;Ji.ta c 1 O (dez) dias 
de antecedência. v-J 

~-- . 

ART.35°- A Associação Comunitária e Cultur~l de Panamá; será dissolvida 
pôr decisão da Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocada 
para esse fim, quando se tomar impossível a continuação das suas atividades. 

ART.36°- O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo, pôr "' . 
decisão da maioria de 2/3 (dois terços), dos associados presentes na /}-
Assembléia Geral, devendo a alteração ser registrada em cartório e anexada ~if-J 



,· 

ao estatuto original. 

ART.37°- Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referendadas 
pela Assembléia Geral. Panamá- GO, 10 de janeiro de 2002. 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E "011'4' :, r:;;~d§ 
CULTURAL DE PANAMÁ 

LIDIENE TEIXEIRA FERNANDES, BRASILEIRA, CASADA CPF: 000396801~ 
42 RG: 4201817 DGPC, ENDEREÇO: AV COSTA VIDICA No 06 - CENTRO­
PANAMÁ- GOIÁS. 

ELIANE ALVES DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA CPF: 628847511-49 
RG: 3399035 SSP/GO, ENDEREÇO: RUA PAULO CESAR CARDOSO S/N­
BAIRRO MORADO NOVA- PANAMÁ- GOIÁS. 

CARLOS WILLIAN DE ALMEIDA, BRASILEIRO, CPF: 382549721-68 RG: 
1680011SSP/GO, ENDEREÇO: RUA FRANCISCA ISABEL DA SILVA S/N­
BAIRRO BELA VISTA- PANAMÁ - GOIÁS 

MARCOS ROBERTO DA COSTA, BRASILEIRO, CASADO, CPF: 55655270-
53, RG: 2183180 SSP/GO, ENDEREÇO: PRAÇA GERÔNIMO CAETANO N" 80 
-CENTRO- PANAMÁ- GOIÁS. 

KASSIUS RIBAS MIRANDA, BRASILEIRO, CASADO,, CPF: 860071731-00, 
RG:33990095701333 SSP/GO, ENDEREÇO: ANTÔNIO CAETANO S/N, 
BAIRRO BELA VISTA- l'ANAMÁ- GOIÁS. 

SANDRA MARIA DE SOUZA, BRASILEIRA, CASADA, CPF: 302049171-15 
RG: 1803025 SSP/GO, ENDEREÇO: AV. GEÚLIO VARGAS 546 - CENTRO­
PANAMÁ - GOIÁS. 

=PWucc~!a· dar. ,...,.,~ 
NORMA CAMPOS LACERDA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, C F~S36813101--t9, 
RG: 3555207 SPT, ENDEREÇO: RUA GERCIMINDO ... UC,NDO 35 -
CENTRO-PANAMÁ-GOIÁS. 8 SfT 1013 

\_r-.../ 

........ 1· · · . 
LUISMAR MARQUES DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO CPF;· 09'4o7920113-:. 
RG: 614043 SSP/GO, ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGÀS OS - CENTRO­
PANAMÁ- GOIÁS. 
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' ~ • O DA ~AZENOA 
/?:i. V/'-. MINISTE~II Rec~ila Federal 

' ' . \ \ . 

-"~ ~CPF . ..;.~.- ~. 
-~·~=~~·.~ 

·r --·"- • :~.---_:-~- . -: .. 
4' ~·- 4 .. ~- ~ 

628.847.511-49 / f; ·r'·-" 
DE OLIVEIRA :; ,i.·'·., . J. ·_ .. / ELIANE ALVES 

·.·.·· 
1511211973 
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CONTA (UC) 

031000276X 

DT·AGGT • AG. ATEND. DE GOlA TUBA· AVENIDA STA CATARINA, O. B, N. 330 SETOR CAROLA CEP: 7561l0-000 GOlA TUBA GO 
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~ .. PI5CEI.G w DISTRIBUIÇÃO 

• CNPJ- 01.543.032/0001-04 INSC. EST- 100.549.420 
. www.celg.com.br 

DIVINO MARCOS DA COSTA 
PRACA JERONIMO CAETANO QD. L 80, 

SETOR CENTRAL 
Cep: 75580000 PANAMA GO 
PANAMA 

~ -~ ~. ~ .. ~ ... 
'k 
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CÓDIGO DO CUENTE 

903874 
CONTA(UC) 

0.31 0002588 
UNIDADE CONSUMIDORA 

3.10002588 

ENDEREÇO DAS AG~NCIAS DE ATENDIMENTO 
"f.: 'J...!~ ~ ,1, I ... - • ..;._ • ' "• ':' • ~' • I •• • ' 
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LUCIUSCLAY FLAUZINO CASTILHO 
RUA .PAULOCESAR CARDOSO QD.14 A L.18, 
OUTROS· 500 
SETOR BELA VISTA 
Cep: 75599970 PANAMA GO 

E~DEREÇO ~AS AG~NCIAS DE ATENDIMENTO 

. · DT·AGGT ·A~. A TEND. DE GOlA TUBA· AVENIDA STA CATARINA. O. B, N. 330 SETOR âRoLA CÉP: 7500().{)00 GOlA TUBA GO 
. ~; .. ·:~ • 1 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 u Reg1ão 

PODER JUDICIÀRIO 

Tribunal Regional Federal da 18 Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N° 133340 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ELIANE ALVES DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 628.847.511-49, 

NADA C o N s TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. ----
Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 561/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 1g SET 
d) válida por 30 (trinta) dias; l0l3 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até ~rê_s~es após 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 13h52, 21/06/2011. 

Endereço: Rua 19, no 244 • Centro, CEP: 74030 ·090, Goiânla·GO. 
Fone: (52) 224-1549. e·Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

-~'!'!:. ,, 
~' -. 

http://wvv-w.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgno=GO&nome=elin... 21 /6/2011 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região Página 1 de I .. 
ú'if~ Cc 

PODER JUDICtÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 133351 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

LUISMAR MARQUES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 094.679.201-15, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 561/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabil idade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirma 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, é 3(ttf5Se71,~rf apó a 

sua expedição. ~ 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida aO'lente no balcã da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do de~~-i~~.;tá.rio confe 1r a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 13h58, 21/06/2011. 

Endereço: Rua 19, no 244- Centro, CEP: 74030·090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos certidao/trfl emitecertidao.php?orgao- GO&nome=luis... 21 /6 201 1 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 n Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N° 133347 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

• MARCOS ROBERTO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 556.552.701-53, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 561/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária qo Estado de Goiás (www.jfgo.jus 6ífMÇO P(eoco F'Ela.l• 
d) válida por 30 (trinta) dias; ,.~ d3F ,.~ 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx mo, até 3(três) mes após a 

sua expedição. 1 O SEJU13j 
f) esta Certidão tem a mesma validade da em ida diretame"'rite no alcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoried ~· .~s.tinatário onferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia- GO, 13h55, 21/06/2011. 

Endereço: Rua 19, no 244- Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: {62) 224·1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov. br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=GO&nome=mar... 21 /6/'20 l I 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE :~ ~ v ( ~ 
f:-s: - ç,~ 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Rádio Comunitária e Cultural dé 
Panamá-GO, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
no 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

CPF: 094.679.201-15 
Diretor Geral 

:Ma;cos Roberto da Costa 
CPF: 556.552.701-53 
Diretor Administrativo 

ffifalle Alves Votiveira 
CPF :628.847.5 11-49 
Diretora de Operações 

Endereço para correspondência: A V. COSTA VIDICA S/N - AO LADO UNIDADE MISTA DE 
SAÚDE- SETOR CENTRAL CEP: 75.580-000 -PANAMÁ - GO 

1 I SH 20J~ 
\r...-1 

--·· ... "' • · ~. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

LUISMAR MARQUES DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-, declara para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na AV. COSTA VIDICA S/N- AO LADO 
UNIDADE MISTA DE SAÚDE-SETOR CENTRAL CEP: 75 580 000- PANAMÁ GO 

Todos os dirigentes da ~ntidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO PANAMÁ O 
• 

r r':/ 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no / 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 são: l8°Sl0'47" de \)!'"" i!... 
latitude e 49°W 21 '13" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: v 
A V. COSTA VIDICA S/N - AO LADO UNIDADE MISTA DE SAÚDE - SETOR CENTRAL 
CEP:75.580.000 P ANAMA GO.- ? 
- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar v 

nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/9 8. 

PANAMA,Ol DEJUNH02011 

Endereço para correspondência: 
A V. COSTA VIDICA S/N - AO LADO UNIDADE MISTA DE SAÚDE - SETOR CENTRAL 
CEP: 75.580.000 PANAMA GO. 
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29/06/2011 - BANCO 00 BRASIL - 15:21:13 
170512734 0544 

OUVIOORIA BB 0800 729 5578 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
==:.:=::;.: ::.;. _ ~ :.· = ~ :.: ======::======~=====-========--~=:. 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

29/06/2011 
20,00 
20.00 

IDENTIFICADOR 1: 4. Hl0.030,000,118.822 0 
IOENTIFJCADOR 2: 05,068,075/0001 28 
====::================!: ;:· =========::.;:========::=== 
NR.AUTENTICACAO 2.C40.B8C.287,110,BB5 

2o TABELIONATO DE NOTAS 
AU .,.,.,....H'<:>I:!lL.J.\l 

Con 
le· 

SERVIÇO f'(aJcO FEOW• 
t.tiistMo ds ,.~ 
r~"~""' 

1 O SET ZOt3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 2-o ;!f 3 ti Z S S S P c;-..::J , residente na 

na cidade de _A_. c.-_Y"J...-1~::::;,c;'-"-ry=)J:;...J.....,<ó ...... · -------..J 

Estado de QvO , CEP -:1 S S K o - co-::J pessoa fisica, vem, nos 
---+~=--------- --~~~~--

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 
---~-c_·fV\-=--~...:.....:..rV'I_:;__::::.c..,.!...' ______ , _/_o_· _ de - ...,.· +=L~'-'1...;..[::..~ '"-='==-- de 2011. 

v 

1 O SET 2013 

~ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 4 ...-L., .x; 'ij'!; 
----~~~----------

residente na 

;1 i1 1-
i~vr. (,.... éh,.,0-v•"::.> _.f!e vl(.t., ,:_ DP1. 51?-J , na cidade de _J_,~.:._'_n---=-=:c_,_, ..:......>"Yl..::.....>..6:;;..L...·-----------

t/ 
Estado de ___ Q-Jj· ,_.1'---------' CEP l 5 5 ':1 o - ex:' ,:) , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.Q 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

" Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO fiÚeUCC FEDE~l'' 
Mnsténo c1et ,......_.,... 

'""'''"' 
1 a SET 2013 

~ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I I __, 

Portador da carteira de identidade n° t., Lv I :f ~JC'j residente na 

Estado de f2.~ ) t CEP i S S"" e~_) 
--~o~·~-------------

- cvo , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L, vt. t 1.-'c de 2011. 

JJ(j!).:'ll'';_.t:}fl J i/V."ff"J. nr-lt .. \ IIJ .WXi'z. t 
•/ 1 Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SH lOJ3 
~ 

......... 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 2- .::5 S ??t; :; I residente 
----------~--------' 

<-=~~c..~w=-.....:(!_:....:J o::..,;·o.""-"f....,·o .. """', _/(,_
1

u; c""""C'-'-'-==c..-==-=-"------"<:::.."-. .....:IYJ;...;..__., na cidade de p ?vvt. c; .;IY\0, 

na 

Estado de Q..,oJ , CEP l $ S :g O 
--~c~----------~ 

- o o...,:) , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-----~--·_n._c::::;_: r.~YI--=-0.,-' ~'----' 2:J de ----:::;<i,_t-~r~'V{......:....:;L...:::..:::::::::...._ de 2011. 

cr 

._.­,. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PúBuco FEoeR.&1 

t.fi~tMod~"~ 
r''"'. 

1 O SfT Z013 

v 
.... , - ... . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

ai~ ~~k .J~n~-<>J 
Portador da carteira de identidade residente na 

/) r- ·- /j . 
-/~ wr;}~ tc""-"Li.c <>J' S/ .V 

Estado de -;+·.,.,e:c::..~-oJ=-'......L-------' CEP 75:5"<;0 -o-..c;. , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____.J t-"'7=·--=cz:=:::?Y=--=~-------' ~u de ___.:.·l,p.o' ~-~"""IJ."""'ri --'-='"''----- de 2011. v 

1 O SET 2013 
J 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ~ ~~-c, 33 residente na 

na cidade de ~~,.. 

Estadode ~ , CEP _ _.]=_5~<6~· ~"--"0:::....___{)00 ; pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 U SfT ZOI3 
\_r--.1 

-.......... ... .. ... . -...-



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° -~. 8 32 . i O I residente na 

A na cidade de _ l_o....:.•....:.J1.....:...=.;c;,_· n-1~u.c..;.....; ______ _ 

Estado de {],.._,) , CEP ] ~-fcoo.::.> . , pessoa fisica, vem, nos 
--~)~------------ -----

termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ R_CJ_vv,____:__c_VYV"_..:..,_~::......>....-: _____________ , h--v de---,' ;..:.{ L;;.:.."" _-vt __ ~_ ..... ___ de 2011. 

1 

,- •' o l _:~ fl.,,OJ,A.f:.J~ N 
' Assinatura da pessoa q~e m 

-~ A ' -- --. ·-



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'\:.) 

Portador da carteira de identidade n° 5 f-5 GCZ oS 5 s ftla residente na 

J~ .... c"l ' JgJ xs- (1;~\J {bk~ na cidade de ~---
Estado de ~ , CEP l55'[Q -Q:JQ , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ·GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1~013 

- ~ .. . ·-- ­--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ~Jb 7- <? O 2, ~ residente na 

I' 

Estado de CSGccu:::> , CEP -:::/-55?; 0 - OcJ-.0 , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

• à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 O SET 2013 

--~ ..... ·~ -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r: 

Portador da carteira de identidade n° residente na --------------------
?;;_c.._ /uvL,vuito d/.P.. fl/;:t.,1;.9~ . .),-~(~\,-D na cidade de Yc~~--:-- (~;;:] 

v~·- ...z..-·c..{..-"C.-C/'~-.0 " 
Estado de 00....12 ' , CEP ·15 5' «·O Q CJ O , pessoa fisica, vem, nos 

·-' 

termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, fl de J ...,<.,f./VJ._ VO de 2011. 

Assinatura da pessoa que rl\anifesta o seu apoio 

S€~P(acc~, 
Mnstértl dffE. r-.,.,,._. 

l""'tt• • .......,.... 

....... - .:-.· . ....;.,. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° .\ _ /.. t- 9 ;r y ~ 5'S" r't ,.:? residente na 
u . 

na cidade de \)c:~.. "" v. n"' J 

Estado de G o ,. )4. S , CEP 7- S l),Yo. oJc..; ___ , pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

k).}.M., l.ty_.r~ij)•'\. ~' / C.SJ..-';1:) 
Assinatura da pessoa que m 

1 O SET 2013 

v-" 
--.._ ... -..:. . 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade no -------------------- residente na 
~ I 

na cidade de(;, (\ ,,.-..,.--,(', r·.----.Q') ... 

í>t~·. "S 1{> f~(}, - . pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 D SET 1913 
rv-/ 

I' 

~-.· ....:...~· ...... · ........ ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n~J S' l ~ & O 5J residente na 

!{_ { G'Y\.,C. . ..j'x.~ f.wb..).,Q .ck- ~B_JG,. na cidade de ·Jfc:m.QYl~ - . "__, sy· 
Estado de C~ . CEP 75 . o O fuD pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

~T 2813 

.-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'\.) 

Portador da carteira de identidade no 3 3 CJ K -l ~ 4 residente na 
Í) 
'./ / f r 
h.{..l.:.~ <.:.ç;,, f c t .·d . • c.=- ://1: na cidade de ~'VV"'--..... 

Estado de ., ~ , CEP 1-S5'C{O - Qoo, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

\ e " 1"'1 • c 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
SERVICO Púsucc FE~· 
Mi~ daF ,....,.~ ,.,. ... 

1 o sn zo13 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° Jj3 Q.0 0 {); 3 residente na 

~1'!\..t ~o; 1JAt.!'('('O_,tt.Qt\..O_J , na cidade de{?...~_. -=Q'X'O.rff'CVWI....l~~="'-------' 

~
~ / 

Estado de -~<' 
l 

, CEP ~·Ó80·CGD , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ*GO, que tem por 

e . s . d R d. d'fu - c · . · mteresse executar o ervtço e a 10 1 sao omurutana. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--
1 O SfT 1813 
·v-J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade no residente na --------------------
-----------------------'' na cidade de -------'e'-"'y~~""""'"~~~;;.._""'_, 
Estado de ----'~~~:r--..;;...~.;._-...____,, CEP __ t._5...:=:....;..<ô;...=~;.....:0'---- ():)0, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

e~ ,_&de fnk de 2011. 

~779 b 

Av~ :rvLJ rc:h n~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o ~KN 1-l~• 

6(i!j~ • ~""'9111~ . 
r,. .• . ~ 

1U~t3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° d J y 62 9 g S S tP- .M <; , residente na 

1{_,_,_,~\]......_\J..:::...:..l 00~__,.0Q,J.u,.,.®~-· _s:::.,_J__;:rJ:.....__:>. na cidade de 16..1\0.~ 
Estadode ~ , CEP 3 55~ o -em , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta 

l& SH 1013 
___ v-/ 

... ~ ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° Lf,Z o j gcf o ]) 6. PL-Ga residente na 

-Q.~ ~)w d: 00~ na cidade de -~-l)....C>.....I1'0~1ID.L.JL..!o,tl"""'-~-----
Estado de ~ tÃí; , CEP ·]:5580 -W. pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o 

de2011. 

1 O SfT l8J3 

v---) 
~--· -- .,.';. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carterra de identidade n°,i,3 32 'f•f. 9 ,S6 9Z "f 6~1'-6Jesidente na 

-\<. 1'\\QroaJ ~ ck ~m~ cidade de -f->-~~TOJ=-:..~~,.-----
Estado de GPA'M , CEP 15 5 ~O u . ~ fU) , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ~GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

------=-{6-=Q:::......;1"()JYY)QJ--=.::::....~-=-~----' J1_ de ~ de 2011. 

o seu apoio 

1 O SET 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade no 33oz óS3 392LtSas'".SSf,t0 residente na 

P.\UJ-) ·:...__~~~ ... ,.__Q:>..J.Q~Jt-=r\""-'=o&~----' na cidade de j?~ 
Estado de ~~~Ô 1:552() -CXX), pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à inieiativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 1-t . ~ . . ...,..L/ ----~~~~>....<.=--__ ,_iL_de ~ de2011. 

Assina da pesso ue man ·festa n,.seu an9Í8 1 
seFMÇO PÚ8t,.ICO ~~ 
Ministlm • r"'ftt'i'::(:t 
r fi•" 

1 o SET 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7 
Portador da carteira de identidade n° 5O 6 o ? o'-1 c5 fí =G o, residente na 

~.31\0.rrí).>Q.CA I~ na Cidade de -~~llffi~.L!am~_,. ___ _ _ 

Estado de ~ÓD , CEP 1' 55~ -C()) , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e . s . d R d' d'fu - c · . · mteresse executar o erv1ço e a 10 1 sao omumtana. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1~1013 

- - . ..... . ._ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade D
0 )'p6- { 0..158!80.1 residente na 

,Alt ~ ~ 
1 
11~ ,:rdo , na cidade d~..r.:;QJJ4-JII!t...L-.L.ID(._, ______ _ 

Estado de fjidn , CEP 7_6 ó!tJ -aá) , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitern 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ ./;2___:..;:,.TJ:lnon;::l...:.....!:.:::!...!.J'--!'-4...,· ...... ~ _____ • _j_f de ---1M~~=--- de 2011. 
I 

1 ~ 2Dtl 

~ ..... - ·~. _.....,. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,_/ J 
Portador da carteira de identidade n° 1.114 J l1 ,2 . R 1J i.c~ , residente na 

-12.~ }"WO ~tó-)/n , na cidade de -~l...Ul.J.LJ.fha..!YYX?.!o.6.LLL~-; ___ _ 

Estado de ~(, , CEP 155 'j'o - OQO , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 O SET l013 

~ -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 3f 1 ?~qO residente na xtp Coo,~. r»3 /o~ na cidade de tZ/1()7J'7a / 
,...) ) --L....Io<...:.~'--"" .... -.--------

Estado de qmf),) , CEP t 5 j JD - UOU, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~J-=S:....:.?..:..:IC::....;').,...:..?U~v_/ _ ______ , ~de -~~i<-'--"-'-=~--- de 2011. 

I 

AssinatÜra da pessoa que manifesta o seu apoio 

SE~ MICC FB8JI 
tAiis1tln:> • ,...,.,...... 
I""~"~ 

- ····- .. ... , .... _,_ .. . ... ... .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 
~-0A!'2 ~ k ~.&\~ 

Portador da carteira de identidade n° 3 B ~11-cj l( ~ residente na 

-==V::...::·~~· =~~Alo~~~:x...:~~,=-=:....__ ___ , na cidade de -.L.~~~~~..:....:=.:::::.=.. __ _ 

Estado de ca- .&..LO.C) , CEP ], 5 $"(0 -OOJ , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~--~~~...:=.-.:.....==------' l:j_ de -~o:....h.;;__ _ _ de 2011. 

1 O SET 1013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador 1 da carteira de identidade no 

•\ 

,t~ Yrlkd~ ~ 
4.5125119 06f'C...' residente na 

B:J.. (1~ G;:iiüJ ;;i v ~ , na cidade de ~.rrco-/ 
Estado de __ c;o;"*"':...........::..M_.:.....-____ _,, CEP __ }-f--""'6'-=5==-W=-= __ -000 , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____ __.B ...... ~ ...... ..L..:>o..Q~~---,____ilLde ~~ de2011. 

1~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° l.j;t., o/<[ 6 J DG-'fC. . , residente na 

Pa_u.t9- u~v1 ~ e.QJ.U~a cidade de ~ ... 
Estado de ~"":! , CEP 1-~5 W - 000 , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

lO SH ZOJ3 

v 
---· ---·-.......--. ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° tf 3 q 7 L( 05 residente na 

G~~J-e,.,;k. B_,oa;~ ~.& l!Jj)11L557 , na cidade de ....!...~=~~n-r~..o~' _____ _ 

Estado de q~·/V"l , CEP 75. 'JE0.-000- , pessoa fisica, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 U SET lUl3 

r - -· ... ··- -

·~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° Z'r~ fí?_g!, 9 residente na 

f2 ;>~44;j ~ , na cidade de .Pt!lc:YIVJ21a/ , 

Esuulo de {§:, Ú, ~, CEP 75. 5'80- 000 , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o sub item .2.4 da Norma Complementar n2 112004. demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e . s . d R d" d"fu ~ c ... mteresse executar o erv1ço e a 10 1 sao omumtana. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ---..., 
IEJMÇO Mucc FEf!W' 
Mlrisf~ .. ,...,.,.. 

,.'"I••· 

1 O SH 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° j 6 1 S'l 9 j 5 , 55(// (i), residente na 

~c. [f\ o r,o.. 1)CJ, c; g Po.•J P 2\w, na cidade de QC\ :oo y-rx::), 

Estado de G:>, c~ :=.:> , CEP 3 S. SlÇ o - oo u , pessoa fisíca, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

::;r 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° residente na --------------------
1).0.. ~""- ~-' 1?:x?v-t~.i--&~ ' na cidade de e .o.~ 

./do..... '8---<.L'(-..{.<..u,...---\A.C.~ 

Estado de • ~04.Õ, f, , CEP j-5 S ~O - COO,. pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ ___.e ....... """'Á)JY'Ov~~:yy'\:Q,_~~,...--·_if_cte }~ · de2o11 . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ . . 

_J(6 GJ1A f'A C.o 'L- \i0!.LÇ!J[) !ÚL!:.~l.' ,; c ,ç;Jrn ~"" ( Li;__ 
Portador da carteira de identidade no I 3 ~ 8' 1) 5 f? residente na 

.. j . - e 
UJ)· .... v JJCi·vLI.J0 Ç' -lJIJ7J?..fAc ~a <,o... ~1;;.-l. , na cidade de 1~ 

Estado de cr Ãf, ~c~ V-~--~CEP 15'6 'bO - O'Xl , pessoa flsica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à irúciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-
1 O SfT 28J3 

~ 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° .CS.~ \ Ocx001j SS Qô. O , residente na 

vRu CA- {6 ~ Q0,çcy-c Grrkh, na cidade de _;{6\ Y'o. Yl"e:---.... 

Estado de C~~ ef' o <:::? , CEP 7 5 S 8'0 - a:t:), pessoa fisica, vem, nos 
\) 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-00, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 u sn zur3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I -

Portador da carteira de identidade n° ·1- 8~i J O S1 residente na 

J\C6.JCi....J ;,\liQ,:f'C~/.;("O- \·t~-0~ r-f.'J) , , na cidade de -€0m.o,c.:y'"'=Q=:,.. u 
Estadode ,~ , CEP t55~0 -C:oo , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 o SC3'3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ~ 5 9 Qq J R I residente na 

, CEP _1...!.-:.5---=õ;:;..<?,_U.......__- CX'E) , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 O SfT 10J3 

v-J --... . ..... , . 
-··~-" ··· ~· .. ·.:.;.. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L~ '-- \ ç f~- ç;_ \ l'\r\ 

da carteira de identidade 
a 1 -z '"? .,t r ·; ,{) G-· no ,..... __ ,L-f -~ . :::;; - _. - - ,v residente na r~ador 

~~~ "· 
' 

"' 
na cidade de _-:....;.(_~!....:r....:-t:_o._!\...:....f"'l..:....··_v-\....:...1 

_____ _ 

Estado de __ r:_....:JJ_~~'-~.......,· _s ___ , CEP ·-;;..;. -.j"" ?v - .. (NJj , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-----'tr-'0-_,_N_~_~'>'_'Y:_. :)-'~ _- _G_::.-_1~----'----' Jj de ~/v IV f { \? de 2011. 

.,::_fET 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\~ ' / . ~CNM ( \E'(XJkhO 

Portador da carteira de identidade n° ·3~C\ ~ ~'\0 residente na 

·~ . ~),.i'f\ t.Q,S,W ~~ , na cidade de _.,_{k;.,>-C>L-...........,}'-"-ffi............,..Q.""'"__,----- -
' / 

Estado de -vr ...... · ~@:.=<.::o..._, _____ , CEP _}....1..-...:5:...,_,;;:6_~---- Cii) , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-00, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ~ C2J 3 () 5 E) 5 residente na 

Estado de ~OJ? ~/ - OJJ , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-00, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~----=CÀ::-.:...""N...J........O:.CÃ:_~--''-=G_-/'-_.. ___ , .Y:\- de ~ de 20 li. 

~ ... ·-·- ..... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n°_1....:.......:..{2_1;;..___j--4-=~-3"---- residente na 

-'-{i'-V_.____,._:\W=~=....!.../._lo0.,9\Ü~·u...~t\_,_..Q~v.r--· _____ , na cidade de -~~ ...... rn->.:0/fro~-'--""'~: ...... / _____ _ 
. / 

Estado de C1t)LQ.j:) , CEP __ 1 ...... - -=~...._$_0=----- CC::D , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

10 

Jus.~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 3Y1t 1+ i - G ") ~3 ..,· j 1 residente na 

0 "' f) 
~c. (jtA·eo ~Lqc.1:· /:1. lO L. () S na cidade de _ __,~~~"--'-"'"'-/--------

Estado de !L 1 -I::~,Jfl-~!C.l..-------' CEP r5 ~ 5 ~O O o <J ---' pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nll 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

, 

Assinatura da pessoa que 

1~013 



MAN1FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ~· · / .J r' C:::V residente na 

;1t/r:J~ ~ti. /.f(). na cidade de~~~~~-· 
Estado de ~ , CEP ;( .:s5E c?..,{)O(J __ _, pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

e à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRlA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 a Sf1lD13 
·~ 

~-... _____ , _ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° lf 'f 5 ~ f2 q residente na 

C1"'"' ..... /.....,,.'-\(......,k'-""-';t"""-=--~v;J="'=· '"'""tc ..... '):o...._ _____ , na cidade de _;{f.._f'CVÜ"X)~ 
Estado de --~~~w:t--7....,'..:=...~__._ ____ , CEP - 00() , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manife 

1 O SET 1013 

.. ~ ........... ,. .. ,. 
' ·.;--:;;., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ J 

--~-L( ~b:..~...~-~~~' -.1-!..~=-~ ____ , l!_ de ~~ de 2011 . 

. -. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° </()_O .J ~ 9 2 residente na 

na cidade de ·~/"C\.C.cca.tO.: 
(\ • I 

Estado de _ _ v_
4
...:x-\...,.gu:....=....._b___,_ _ _ __ , CEP i ':5 S g D -C(\QQ, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n12 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 O SET 1013 
~ 

~---· -·· ·- - -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade no 2 · 7 O t ' /tl 5.5 f6ÇJ, residente na 

(.±V· /1-.r~AJ;.MJ~t.i.. 71 .c / 4S · , na cidade de ·~~l f'Ot;ccrvÓ 
I I ~/\.( ' / ,_f} 

Estado de ~aff--, , CEP -1 '5? -3 O - 000, pessoa fisica, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ _ ___.{S__,Q.;=ry\Q'0-'--'--=-->--'-í"\.,-"-Q=-
1 

___ ,li_ de ~J de 2011. 

1 O SET 1013 

v---J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 41 )R 3/JlJGf(-fy residente na 

r2ua cfJM.ni.fJ cÚ~, na cidade de ~D'JQ'X'OO~ 
Estado de ~ , CEP i ':l ') ~O - 000 , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n12 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA E CULTURAL DE PANAMÁ·GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~-'-~...:....>- '--~~""--- '---'---lo<'-=ÇL.."""_ /:___ __ ,li__de ~ de2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~CtrJJ inan~à ~ M1 
Portador da carteira de identidade n° J b~J. 1-41 residente na 

Av. Jll1~1-(QJ\0J (\r 61 , na cidade de ~~ 
Estado de ~ , CEP ::f') S 'il O - Q O Q, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de2011. 

1 D SH 2013 

lr-" .. . . .. ... .... -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da 

), ...... {~·· -t&~~..:..~· """·.---·)Yla!:....L--'.........._.!l_._.A'-l...."""c ...... :.t _ _ _ __ , na cidade de -----~~~--'--"'-"'-YY10-'-'-"'~"-· 
carteira de identidade D

0 )J 9 g J? '5 1 residente na 

Estado de --~-l--f'II-OLOD~·~·~"-----' CEP ]55~0 -oao. pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

------'{1=-'"'-_'"""'V'Vt':t~ .... ~~"""-"-----· _!_l_ de ~ · de 2011. 

\ ~lfA ~ ~.cJ~~ 
....., Assinatura da pessoá que mani~ seu ap'oio 

1 ~ ZUI3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 3~Cj~ Jt;!.{ S:St2-GJ residente na 

12. q)otdo ~ Ov ' na cidade de i6m-mcC' 
Estado : 6Q:Ú"lf) , CEP :::r 5 S '!{) k ...([;(2, pessoa fisica, vem, nos 

u 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

lO SE~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 4 ft8 f! O 7 5 residente na 

..!....(Z.>o....:·-~.::a·~o..=.._--"13=--=X=-=:...:/:J"""'-LL:;""------·· na cidade de _____ ...... e~4«><....!....~..=.;..._;;__;:....__.-_, 
Estado de ·-~ ,CEP ]55~0 <XX), pessoa flsica, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

· · yessoa que manifesta 
('l"'t•• 

1 O SET 1Dl) 
\,-...) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° OI{? 0 q J · J O J - O +. , residente na 

"Q.MD .. ~ -e.JJ.ime . .o~ G~L na cidade de ~ ... , 

.\ -
Estado de , ~":J , CEP f5Sg'0 -aiO , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ ____.:f::........~cO.co<'?x-'-"-'-...........,.....;..,YúO~'""",._ ... ___ , I{, de ~- de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoi<;>. . .. 
.. .,·, P0el,"~ ·:e~· 

... ~. (''mj~ ' 

L __ l~zoa 
....... ~·~ ..... -~- ....... -~=-~· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° _ _Jtt?.2t]!J rlf/- úD residente na 

,qV. {fo:7uL ~ O iJ,LJt?/fJJ\ /1/.:'.iSS , na cidade de ______ eu,..::L.~:X....:.....:~.........,.-=-..,..--

Estado de __ ____.;..~-tG~&741l~~-~,).L..' -~' CEP 1-5 6W -CúO , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 O SET 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° L# S2g !OI fOI- 6f residente na 
. 

j(I','J4Mb~~t!'t/il./r)#/lt!71&J~tV ti!f!/1/;, na cidade de _____ _.el.-,.<>oo<~"'--'--':>oG><-Jc..:....=:;....;;;;....,._, 

Estado de , I:F; , CEP _-J.-g_5.....;:5::;_).{.;;....0 __ - epO , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_____ e=---· n.-"-""'-'yvev~c...:..'""(V\:C\.~'"""---, _!_f_ de ~rh.~; ~VnÁtr~=--- de 2011. u 

Assinatura da pessoa que manifesta o se 

16 SfT lU13 

vJ 
- "".:."::.· · ·oh. • 

-· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ~) ~ "'6" \~ ~ residente na 

na cidade de ____ _ _......~=>-=-.!..>o.<.;;.~=-.... --

Estado de ____ ...._, .LÂ.ifW~-~~:.:.j~;~-' CEP 1'5'~0 ~000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

• 
de 2011. 

1 o s:;JIJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador carteira de identidade ntrJPJ ot url3~ 9 rxoL ~-~- residente na 

Estado de '-Lff~ , CEP ]51'60 -00 ~ pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_____ __,e ...... .o""".....,llCXl)""-"-'-"-'-'0""00----~-<-=--,..--' __jfz_ de ___,~~..:..:::t..=·-- de 2o 11. 
g 

Assina 

1 O SET 1013 
~ - .. ----... .. 

"-• ••v..._ _. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ;rt9 .J .53 . OSJ -CO . residente na 

Q. UNt- (J.Rl\I\.t\fillv i&Yre©'> · , na cidade de -+~~~-----' ./ u 
Estado de -=~*~~(..::...::>L. _____ , CEP 1:56}~0 - (120, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 O SET 28)3 

- -. \,-; - . ." .. ." 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

identidade n<) 3 ;(?;! 9 8 i J. . a l) iP.t 

~'-'-''--"]>.::f(J< ....... ® ....... ~-=<>o<..· .............. ,'--~-=c-__,eJ\J\Wy"--'<-->C"""'-4-"--A -~;;..:..;·::..:...=.;=-' na cidade de -=Çb,fQ ~ 
Portador da carteira de residente na 

. / 

Estado de ~O!> , CEP 't5?~0 -r;:J:ú , pessoa física, vem, nos 
~ -

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e inte;esse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

q e manifesta o seu apoio 

SERVIÇO • ~-­~ Púeuct 'UIERJ' 
..... _Wltl daF ,.'WtiJ . ,..,,.. ~ 

1 O SET 10f3 
\r_; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade :0 S d ~ & 1- residente na 

{{.~k =1!1\iWÀDov de %f\t\N\ na cidade de ____l_,~.:...llol..· ~~.,...----
~ ./ ~ 

Estado de ~ , CEP .-:r 55 '8 O - o:D , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO~ que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- · 

de 2011. 

1 O SfT 20J3 
v--1 
. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° J t'J>G '6'6 ) , residente na 

'] · i V de 1\ow~ , na cidade de rQ_ "'f\c), ~ 
- / 

Estado de º6º'.0.'0 , CEP 1-.58 1) D -crD , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 O SfT 1013 
VJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° il1'3J~ i /J · R \h A:- ~ residente na 

1{..j...1.'---'' ·~1-'---">rnrro..c.L..!....~iv:~u~;~;kn~~~~=----' na cidade de ~tcco .. : 
Estado de ~.c{D , CEP __ -:f-'--'5~5~8....::;0 __ M ()J) , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o se 

1 D SET 2013 

--.·d 



.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 
Portador da carteira de identidade n° q g L1 J O } óL residente na 

~ 6/\ocJ. (,~[._.1 , na cidade de 1bro ~ 
.r 

Estado de -=ºf~I..,.).·C...o.lf':>,_,_ ____ , CEP 3-55 ~O - CQ) , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--

de 2011. 

1 9 SET 2013 
\_rJ 

-. 



.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade residente na 

1{. Yau~B ~~Úm; C:~ , na cidade de Yano.~ 
./ 

Estado de --~...:rp.....,...Q.....,o~b~---' CEP 15380 .c.:JX:) , pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

~~ i9&~ ch Ç~ oe.'Q~ ~ 
Assinatur~ da pessoa que mãllifêsta o s · P\)eU(,.:, ;EOW• 

~-,.""'~ ,.,.. •... 

1 o SET 2013 

0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° l3 5 !) O/ b I' residente na 

(Jn"[l,f1 \ rfl NV\ ~ ~ ___;;_(Uf.--=-·__,..~r-=-_::::..;;;.:=·-_v_A~----A~----, na cidade de _]il~~___!__n,C!..J...:....::=:.;~-----' 
G.~ . / 

Estado de ~ .ci 6 , CEP 155 2 o -mo ' pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 201 L 

lO SfT lU13 

v.J - ....... . 
... , ... ........... .. , . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ·~ }9 5 91 /cl. A V \fr residente na 

AV. ~-Q . \JOJt'fl~ , na cidade de 12uro[('('()/ 
Estado de ~.0& , CEP 1':55"'8 O -Q:D , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

e à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ,Jide~ de 2011. 



MANJFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° J. ~l3 b 51 residente na 

11.~ ~ ~sfL , na cidade de ~ 
./~ 

Estado de 9&'n [) , CEP _ __LJ55-=-~3L.:.O=-----(!X) , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

----~-=-~=--.:.-=..::.....:~-=-_..,.,.. __ , JL de ~ de 2011. 

1 O SfT 2013 

~ 
.............. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° lll6' -l<t .5"->?&i:J residente na 

~j!·Ceír/L'!O {I~./&~ , na cidade de :f,{ ~4?'# 
Estado de GD/ /}.Ç , CEP ,:ZS S/ O -!l 00 , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

e à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_:íf-L.,_~-~-~-~..L--1,{1 -_6V __ , _/1 de:J =--(/_1/j_~_ de 2011. 

1
.:;:; 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 2 ~ tJ ~I q 7- residente na 

A--'-'V..__·_~-T'frl'--"~,7--'l\,_.,t,.,....l &' ........ · .-1""""'l~Q.,._,Jteô.oit'h~ú.L----' na cidade de --'~~'--'-""'-'..1-...l.....!oo.:::;, ____ ~ 
Estado de ~ Óf':> , CEP 15 !58 O -OCO, pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



, J • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° §8 1'( OJ6 , residente na 

"(l. AV· ~ \J ic\iro. J , na cidade de / Có:nQTDO:, 
'/ 

Estado de ~....:;::;~~.Ll.ll..ot-!..------'' CEP ~55~ O -CJGO , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ~'f JJ.~t} , residente na 

R. b~iroJ ltnnl~ ~na cidade de /~TIO~ 
Estado de ~ , CEP 15525 O - 0()}. pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e . s . d R d. d'fu N c · · · mteresse executar o erv1ço e a 10 1 sao omumtana. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~-!-ÜJYD/trov----=-~~=-/----' Sf de ~ de2011. 

1~2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade no 1 () j .C)Q~ , residente na 

~....:.:...v_. q+.-"·t'<:J'-A.~ C~,t..,p...&>l tS...__R->.,Po~"""'-"rtc:pv~-1\--'-.. _,_,1(JJA.L-, na cidade de -{.6 ru 1ill-
Estado de ~ , CEP T!) 5 '& O - cD) , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu 

1 O SH 1013 

·vJ - .. .:; .~'"---. -:.-:--..=:. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° L( lj )ç ;(_ ~ 6 / , residente na 

~v 0. O\ v , Y\ O ('{1 Ct < qc.e:::., , na cidade de Ya. ::QQ, -.-v>oi. 

Estado de Go' c_; S , CEP ]S, 'S~O . G- -000, pessoa fisic~ vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 2 J de 

Assinatura da pe 

Y\.\w de 2011. 

~tSIM;o P!àJcc FErat• 
~d•"~·~ 

~/*. ... 

1 D SET 2013 

~ 



: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S1 L v 9 

Portador da carteira de identidade n° 0 I Y O Lt 3 residente na 

j)lt G t-1JJ L t ~ ( 2 VA a 6 R\ J J-' na cidade de 1/ft(V'P, /Yl p 
Estado de (5O / '.ft ,...S , CEP ?Jt[((V C -()OU, pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, Jf/ de s.T!{ (JI /f V de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 
Portador da carteira de identidade n° ~b )(aJ 35., 1J. 65 3 ~ i= , residente na 

R.~1.del~w~JJ5 (/.~a cidade de ·f:~ 
Estado de ~ , CEP J-5 5 &O - 000, pessoa flsica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~.;.__~=-=-.:......;...._==-~~""----'_/f_ de ~ de 2011. 

Assinatura 

1o sn 1DJJ 

v 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 
da carteira de identidade n° 4<161006 ·{Js'P~, residente na Portador 

, na cidade de ·~-vQ. AJ.,~\'VtÚ~o-ct. 
7
\upo. ~Jn o ff () J. 

Estado de ~ , CEP __ ±~5=<--.><5:o....;~,._O=---- 010 , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~ 

1 o sn zo13 
"v--J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° cflc2'1rJ 6'5fô DG- A:... , residente na 

Rfnp..to ~ () Qu~lliJ,., na cidade de ~-
Estado de qOLÓ,f, , CEP 15 '5 '00 000 , pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 O SH lOJJ 
~ 

- ....... .... ··- .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na Portador da }7 />'::de identidade n" /116. -f%_(; 3 ?Jl 
fi {GJ;_'ta ~ ~Zo , na cidade de ---'--lpo..L:Jd)~ff\Ov~~~.a.....-. .. __ _ 

Estado de q.Qt.,QJS , CEP ±55 '60 -OJO, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 O SfT 2813 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 201 1. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu mo ...----
SE~IÇO FlúeLx .. .:. =eco~· · 
MirWstárb Ól.'l ,..~J~ 

,..,.. •• p 

1 O SET lOJ3 
\r_) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° J . ]f) I . "88D tP-- V....-W-- · , residente na 

P-~ G.dº0=~ S(V G. aJo..\1~ na cidade de ~~ , 

Estado de ~ , CEP ]55't0 -Wo , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 D SH 2013 
~ 



MANlFEST AÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 36 rg ~óL I ~.,q\)~ , residente na . 
R G..J.e Glf" Cov'Lk& S()/ ü. GJ..JJ.A. na cidade de ~ 

Estado de F , CEP T55%"0 -000 , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nQ I /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na àrea pretendida para a prestação do Serviço. 

____ ___:e.=.:~~~~,.;:..::__-· _11_ de ~ · de 2011. 

1 I SfTJUV 

-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade 65t;/GIJ residente na 

J}-L/W:..J:...~ ·-9~~.c:: ... l6.-.o·~lfi..:..:vvvo~~~t3.LD..IL..--~údõ~~-· na cidade de _P__..~a..QL.LJ.Q!:...L.L.~.._'"" ___ _ 

Estado de ~ , CEP ·rs S '80 - Q:0, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° '1331fC 51- Dc...fc residente na 

2 ~~-· --::~7 , na cidade de ~ 
Estado de , ~ , CEP }~'$~O - 00 g pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---·-'-·8=~==-----=...=....:._:__:.o--..~,..----' /1 de _,q...::~<...,;;.....;:;--_ _ de2011. 
{) 

a pessoa que manifesta o seu apoio 

f O SET 2913 

-· -:?· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

u 
Portador da carteira de identidade n° ~ 36 O 60 O residente na 

f~~ 13 ~ , na cidade de .P~' 

Estado de \..~ , CEP J'5 '5''60 - ooo , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

Ji.ffi 1;;w Cm~rh7cdr.~7 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu · .. ~~--

RYIÇO IIOSUCC ;e~· 
Minist*io datt ~'~1.,....._,., 

l"fW• .._,..-

1 O SfT 1013 

-... ~ --. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carterra de identidade n° j(j r<-f 0 3 3 residente na 

~_,__. -=-~..:......;>L=-....... w"""-~.......;~i'\=-''-'"<>·.t=;... _ ___;_0__.-DA"""'· ~.c-Á ..... ~ ..... -'-'=-- na cidade de ·e~-

Estado de '-~~ , CEP } 55~ O - CO O, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-00, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 O SH 1013 
~ --. -· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade no residente na -------------------
tlv. /fJJ'rnB·<'QQ...Q-

1 
slrv: , na cidade de _(f6..L:::_....,O..:=-~---'---"Q~~~=''----------

Estado de -----=Qo=--_:_os_, _____ , CEP - 000 , pessoa fisica, vem, nos 

tennos de que trata o subítem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~'----U._Yl_Q_m.Q.;_,..,..--=--~--6-0_· ..~--! __ , .11 de ~ tt h.o de 2011. 

manifesta o seu apoio
7 O SET 1013 

- - ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 4 ·~ ~ I ~ ~.__) , residente na 

~Pv. cA~l;~ o -u~º'b 'Y\9 ?f() n• cidade de PJ).,'Y'L).fY"10.--

(\ G") - _, Js o /'\ti~ 
Estado de ~ , CEP J S~ "'LVV , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ârea pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesf 

l t:9 1013 

-·· . ·- . · ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ~ ~ 1 i ?)6 J..; residente na 

·~ '0 B,, ~ Q. .L O ~ , na cidade de {/() {'(().. rcco::; 
(''-" K 

Estado de ~Ob , CEP 1 J512 -CO), pessoa flsica, vem, nos 

termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~---'
1

""""Q.,._.~~_._,_......,./"-------' 11_ de ~~~'\fY de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° L.t o:t<?G 1~ residente na 

'R \bidJfÚ:v S.RMÚ,10, ~ , na cidade de -ih~rro~rcco....!.....ll..<..-____ __. 

Estado de ~ r:D ' CEP 15 5 ôO -oro ' pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 O SET 20'3 
y 

de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° J.._ J.f:J~ (é))~ residente na 

~\J. ~JtÓrxn .. S(/V , na cidade de ~1\0-~ 
. /' 

Estado de ~C.! D , CEP }5, 5 '3 O - CQ) , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apo · 

1 O SfT 1013 
v 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 

Portador da carteira de identidade n° ~~1 1 qrl)) ól . {\ \) tA residente 
I 

na 

·~ . b~l1'CÀ- '5-.Q,nJ\QJ.DrtvMocQ, na cidade de '"\Ú:corro:; .... 
/ 

Estado de ~D , CEP 3 55 3 O -ClD , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

10~3 

·-"' .. .....__.. ... .. ""' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n°:o//O ;?J.0.J residente na 

\L·,QQ, de ~ , na cidade de .....~Q~'Y\~D..:L:r<:\\~Ü"-::::...-==-------
Estado de ~~ , CEP _ _ -:t---..<,5_.5'-l.o,_ü __ - OCO, pessoa fisica, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 D SH 1DJ3 

J 
L • ' ... ~ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J :;;;; 

Portador da carteira de identidade n° <..j)5 }6,g,5 residente na 

1l C1~ ~ j0~v 10~~ J)'·Totf \ 
n ,. 

, na cidade de 1{\l'Cv"['C{\.--
o / 

Estado de c~~ 
~ 

, CEP _ ___,_'1....:;..5...;;._.5__,_8_,().___- OOU , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_·--1--.:.......>~'---'-''rr.....::.J-=--·' .:__(0"'--. _~ _ ____ , Jj_ de _,_,Çym=--.;._,_ÂY~- de 2011. 

Assinaturá da pessoa que manifesta o seu apo · 

1 O SET 1813 

~ 
,• . . - .. . . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° .2éi2-S 6 Y'"2.--- ~S fJ /6-o, residente na 

.;:f-A!..."ú~G=~:o.=.=.h'--'"d~U-=i?Y~~:"""..o.,:::IL...-_S-=b:_6:::::._ ___ , na cidade de ~~ 
Estado de ~.;, , CEP 1?SW -(XJO, pessoa flsica, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---
1 O SET l0J3 

\,._) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.._) u 
Portador da carteira de identidade na 

, CEP _]-.__._,S~S ...... · ~"""'0:....___-(X}Q, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~ .......... .-a~~~~.=..c:....-----' _lf_ de lfw.,Re- de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apo 

lO SET 2013 

v - - . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 3399/1 Y'.Z 06-P; residente na 

R.~J.k,.>Uo<wJt.L.L.Iooo:!o<~d ........ Q.......,&"""""~""""· =-.;;=____,_,(3::....:....· ~""""""::....:k~ na cidade de __,_·~~c......=.=....;~o.=-::........_ __ _ 

Estadode r , CEP }55~0 Q0 O , pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ -\2.....:...;,~~~.!1-0L..!~=!=o..,.-__ ,,_1&_ de ~nk de 2011. 

wt,.,,;,. atJ ""'" ~"'J IV{ ~ ~ D..&ua 
Assinatura da pess a que manifesta o seu apoio 

lO SfT l913 

\-J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ;;] 7-G y O residente na 

;8./22/M/vd 8vciu0 1\f BC-t~&~tfa cidade de ~ ... 
Estado de ~;; , CEP J-5 5 8"0 -020 , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

------'~~:=.....:.....-==-~~""""---". /0 de ~v&- de2011. 

-Z::~'"" >xtlu!) j2! ~ , 
Rssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 1913 
\r-) 

~··-· "­·~· ....... 
~ .. 



'Ji.":" .,:~.~ tr-.... . 
";. ~ 

:if' ~. \'J 
• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
-~ 1 

r 

í:Ov0.iJ eM Y2cdíl ~ dt ~ 
Portador da carteira de identidade n° 9 :3t? 1 t~ 30/ 3(1 residente na 

f'_~~~~ik4~. =-=-::;~i -~...4_-={)~{!;;d=-- :::...:t?~--~,(~/),~,Jk~, na cidade de ~­
Estado de ~;; , CEP 1S 5"!0 -(00 . pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ ___ 1_,_.,.~:>....LloL..f"CC'l.-L....>o..<><-.:..~-'---"""=----' /G de foak: de2011. 

~ (lA&<Jb ,Ala tf) ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

18~13 

- .. .. ... -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- J 
Portador da carteira de identidade n° 6$39.CJ Sb f'/Go. , residente na 

.{4 ~· 'l1'PuO, .2_5- (hifi[ft' , na cidade de \l'?a fYX'l •""""'--

Estado de ~ , CEP }55'l0 -Q?.O, pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.Q 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

J.~ttA,; .. 
1""'1•·· 

.. - . , 
'a\! 

1 G SET 28J3 

kJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

10SET~ 

~-- .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira 
U 1 J Q cJ 7 0 J' 

de identidade n° Jé / l (. O residente na 

, fY'I))tfr na cidade de _'.!...:{?,...Aff<N=~o.LLY'V'Q...L.!<!,-""Á....._ .. _____ _ 

-Cl;::t;? , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 
DJfiJ013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n~ L.J '8 I 'i t...; - "'/ 9 i CJ 3 .L ) - residente na 

lfl Q,'IAtLf JU-)w.N c:J.J ct.W tüJ-4. , na cidade de ---~-e..l,..<:loo-D./V\o.at..!....!S...<lo.Ll<'YY"'"-~~--· .. _____ _ 

G) .. -
Estado de 1J0t.Oa7\ , CEP --1-+---'-5"--''5~'&'1 ...... 0"---_-QQO, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---

de 2011. 

f O SéT 2013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1Yl~ ~.~hÁ~~~ ~lt. Vt.Q{k~ 
Portador da carteira de identidade n° -i+?;305 residente na 

SL'It,O c~ e~ .. Jtw Reu...Lál<.AlLcO na cidade de ~\.IV'-..-\...1;_ 
~J"'\o• -.. ~ C7 Estado de ~ , CEP t-5S uO O O Q , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ~GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

t B SfT 2013 
v--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° o2J!._; Zto G 5<6 residente na 

Estado de ~'-A~) , CEP -:tSS%00 t'J ----'pessoa fisíca, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

OL~X0e ~~ ch ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

l D SET 1013 
\..._, 



; 

··. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Estado' de -r.- .í:;vJ , CEP 7 5. :5 fQ -!l/2o_, pessoa fisica, vem, nos 

tennos de q trata o subi tem 7 .2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

J 

10~13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° lA S)D;)=t 55 Z residente na 

~O -e_%ºf' ~~él , na cidade de~~ ·'""_;___ 
Estado de ~=:? , CEP1 ~Ü .::}5 5c:r, 0() 0 pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de2011. 

JkM'b>."' ~Mto~~jb(. \ W))J.;NÍ-e>··~ (oh- foc~Ov 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio _, 

U-Jr 1013 

- . ---... : ... ~.· .: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° a, X 1- o/ cp G 0-G residente na 

=$-a<"= o~ U" ~ V ofl d dC4 ~ _;/!.}"?) na cidade de ~~...!:4-:>:So:::::::w,.:;.e..---.GC'-::r...' _ _ ___ _ 

Estado de ____.G~-'-'d>"'-r..J;-<.....c'c;::..A~----' CEP 7 5 ~ ? $ (? -(!!;e c.· , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

:;.lT 1013 

-. ''• .. 
' · '"-'- # 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade residente na 

~"~<~!>Co- tfo""lrJ ~A: I i?? - , na cidade de -~-~-----' _-.....~6""--o=--..;' __ _ 

Estado de ~to.. , CEP 1 5 S$'-o 
-----~-----

-00 O, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

)SfT l013 

-- .. . - ·· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 3 3 ~ ;fi ~L 4 i :r& .Z;:tD , residente na 

~ l I..C!..r\.)y>lf g -xJJ.-- I--s..'1..'~.:,_c.. ,L, ~--na cidade de Po.. d'Y>..c-l N-y=~. 
Estado de ~) , CEP =t5SC6 00 O , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

J O SfT 1013 y 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ._2, (...{ -3 !1 . \. ~.~\ ~,:. Q,f;;.,..J residente na 
~ 

~r-.our._(./J) ··C?-... na cidade de ____:(?:....:;O::..:::v::....:.•~...,CJ::..:·....:.''-=-·' .::..:.(Y-...:...1 ______ _ 

Estado de ~.c.:... r:" V':) , CEP "=\ 5 .5~()..o ()v -___ , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 a SET l0f3 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da carteira de identidade n° J-
~~/ ;=----- residente na 

na cidade de -----L~..:..::J.L.~.A..L~....u..~/-----

Estado de ~ , CEP '15 5 3 O - OCú, pessoa fisica, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

J o su-lou 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade \ (ógQ.'J~L) > residente na 

na cidade de r,~ 1\.1 Pt--M.~ 
------~~~------------

Estado de ~ r A.~ , CEP '];-) 5 ~O ~ b ----.....:> pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de2011. 

SERVIl. ..;. . . :lER•· 
l4~.: <!il<- -- ·'W ,..."" .... 

lO SH 10J3 
v--J 

--. ... . ... ., . ..... _ .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade no ~ ~ 7 6 'I S S P ~ (), residente na 

A v . r 7 v' M 2 I /t v N~ G l , na cidade de p ~ NA IV] 4 

Estado de G a l A 5 , CEP O .Z b 5 S'j '16.1 ~ O 'i , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ~GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_P_A_· _N_4_· _ rvJ_f:J ______ , ll_ de "J t., N 1-t v de 2011. 

~-

1 O SfT 1013 
~ 

- ... ··--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° J 8 OQ 35 '5 residente na 

11~ .. l~h tÔ.:hcrr~ ck C:OV~, na cidade tle ·1b.rn.()xan< 
~('~~ ri) Estado de __ <f-*,.._~_,.,..'---"'------' CEP -\ 55 go -000, pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 O SfT Z013 

·- - . 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade nQ -<J -1 J 6 ~ 5 3 residente na 

~C-j ~%ccriG ch ~~ , na cidade de -...1\Q ~ < 

~-~~- ,{:) Estado de ----=T~~v~ ~~---' CEP _:..-,..:.__,\SL-C)~í(~-.Q~-- ODO, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____ j~~~/ oL.....I-lLlo..,L.~~.tO.~r-_j, _i_t_ de ~C) de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~tiVI~o· 
l(ifl!Sién(> Ci• . .,.. 
r.~··~·· 

:.r\•• 
··~ 

l D StT lOJ3 
v-J --......... ... .· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° {) O 3~ f j '3 , residente na 

~Üy~ b.~ o~ c:.o~cllk na cidade de _d2lL..lo..o6.~~~1......:.......~;....._. ---
Estado de ~if, , CEP ::f':JS8 Ü -000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\.!1jir zotJ 

.. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 3K :f~ O ~ <:f residente na 

Ru.c.~ ~.~ ~ ~~ , na cidade de _:4~"""~~~~('=<-----
Estado de ~ , CEP {5<:> '8 i) - ÜO , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

pessoa que manifesta o seu apoio 

J_p_iET lOIJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 3 3 S J Y <8 5 residente na 

~ . b.ofu1tmD: Ç'~ {6.eÜJw~ , na cidade de fJ0nmnn: 
a . ,. 

Estado de ~a (k~ , CEP 1-5 ~ 5 ·2< O -QO O , pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

Assinatura da 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 

Portador da carteira de identidade n° 
1 ~f 5 8 Q 8 4 q residente na 

~ , id .e.ncrnoto d f eonl\JafQtG na cidade de fOnOIXn CC 

Estadode ~ ~· ~ , CEP ~5 52o - D o o, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r~~~-~~-êc ~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 D SET 2DfJ 

~ 
-.. ..... . .... . ._,., .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 3. W:) . ::15 =J- residente na 

& ~ Jg ~)í\~ e.-GcL na cidade de f?ofY\QJVV~. ·, 
Estado de ~6. , CEP JS SJSO - Q)Q, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ __ _..1·&~::..:..~~~...____,, .2o de ~k de20ll. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 U\sfr-lo,J 



. -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ç> (J 
Portador da carteira de , identidade n° :; {/ (}_ lf$ Z 9 residente na 

AA C0.i: L~ , fi 2 L f1, na cidade de ~--
Estado de ........ ~~ , CEP 1:'5 t6 JsO <:XJO , pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ e~~~:>oU...Oo......c.<...:......L-=--=--------' _J..f2_de ~ de 2011. 

manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r;..,,,/C 
Portador da carteira de identidade n°_,Y<O"""'..,.·~.Y'-o=--._)------- residente na 

41!:~..:::.--...... · ___..C:::....' o..s--=-<...;...;_-z;:..___l/lL-'-_/ !/15!...:---:t ..::.C_'lY...:..__ _____ , na cidade de -----...L:~:<:...>o<.~~-'-'-'-=---~-
Estado de ___ _,_, L....:Lb~v.9UJJ""'~::.: .. ~;..___ __ , CEP 16 S60 -ao , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ de2011. 

1 O SET 2013 

v-J -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 

\(\, ,('1 b( ,~ 01 'o 
f\- ' ./ 

Estado de l) O 1 Cl~ 

Bõ "A ~n , na cidade de --'--+-......_.._~71--1,......__,""'-""..;::;__ ____ _ 

, CEP =t-cs 'S{Í Ô -om ' pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lli o. -y \. ]ÍA j,{p !ea o-- ck C a t~1afbo . 
Ass)natura Pessoa que manifesta o seu apoio 

~13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade residente na 

~ 1\~C&~ Bcivt,..).l~ o~ na cidade de ·~ , 

Estado de ~ACker:> , CEP IS. 5 K'D - Q Q Q, pessoa fisíca, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

--
1 O SET 2013 
~ 

.. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7 

Portador da carteira de identidade n° c2 g 6 ÇJ O b } , residente na 

Ao-.údrtto \Y~ ~;.bs. na cidade de ~'\Lll\t'\1\C,:' 
r • .-

Estado de ~14-0 , CEP }$ . S ~ 0 . -OJo , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ Ji ........ ~~~...:.....:.......,___,..."'----'lE_ cte ~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SfT ZD13 
t.--J 

...... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'J 
Portador da carteira de identidade n° ~ 6 6 1 O ,<.. s . D 6 PtC. residente na 

f::(\) G--~ V~ ti~ , na cidade de P~ 

Estado de ~~ , CEP :,. ) ~ ~ 0.0 O P __ , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-00, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~-OVy\-'---'--=-~---"'----' _i&_ de ~de 2011. 

0 Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 U SEr !013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° t2. J ~ ly · d 3 3 . residente na 

tf±!v' @:J::Ww \JQJ;,~' na cidade de _.:...__Q:....:QArrvOvyyy=-=-..:..-...=.._::_:...-L...:...__O..~-t---
Estado de ~ ~ , CEP i 5' 5 -'6 D , QD..Q, pessoa fisíca, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--->-~-=..;:;.~:::........:...·YVvO....:..-:......:....:=..:::..\ ---' Jb de o~}vo de 2011. 

~~ ~º- ~-e ~vokeh '!lh]o;r;l.cl 
O Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1o~ 



. ~ ... ( . : . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade no Á~ ~ &. ~ O) r:2 • <t( ..L residente na 

vk ~~:0 12-CVL~ ~ S40 , na cidade de --~L...!.t.~=:::....:..._-=.:::;._ ____ _ 

Estadode ~ , CEP 1-S ~ 00 · {10 , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~V!,/>'\0..~ 'jr, de r~ de2011. 

cO~~~ ~~ 
AiSilíatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET lOIJ 

-~ 'v-i ..... ,: . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ~ i<?> ~ b L residente na 

.c..:.A~V'------..:~~~·~· -~~~:!M~~,j_~-· na cidade de f~ 
Estado de _...J.Goo!-'ol.o<:'..l<léoo~""------' CEP 15'.58'0 -0012, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 f}!_!)fJIJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° ? ?r)~ q~O ;l fJ,. V~ residente na 

~=.JJ.ú:..:.:::·~~loC>IL......,~,I..&<OJJ:..I.Lib~oí&O-~~~~~~--'---l!oe(?,~~=..:..u;~ na cidade de ~ 
Estado de .~ , CEP }~ 5\<0 - 00 o , pessoa fisica, vem~ nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ _ _ _ e:=.:.:::();::....::~~~IL=.·---· ___1L de ~ de 2011. 

'Assinatura da pessoa qUD;anifes~ {;seu apoio 

~1013 
. ..... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da carteira de identidade n° 3Y f K03Cf DGPC/60, residente 
' 

Portador na 

r~L ~/ ;/ D ....l,LAI,.Jli.~'-"'---"-'-~"""'~""'-"---..:::::,p::.::::..:::...lo=;;y.:::....· ____:::I/:...::(M:::.....L"71C111~L):o..__, na cidade de --------'r'-' o.A~:....:::..::o....<....:.=--'-...;;;.._---_ :; 

Estado de __ ____.,_; ..L.:[)"""í~.fl"=· "-'.~"------' CEP 155W ~ COo, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ ___ __,f.;~, ,._..o.""'"'~..:......:l....~--""""=----' __/_É___ de ~ de 2011. 

1~13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' . ' 

Portador da carteira de identidade n° lfS 51 tl 6' DG: P C- , residente na 

,fb_ c;;)~ lYa-~o.:o ss:o , na cictade de e~-

Estadode ~ , CEP tSf>~O - 000 , pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--·-'f>~~'-'--'-""=:yy":Q......;....:._;""=------' ~de ~ de 2011. 

~ PúeL:;_._ :wertt· 
~ri5ttl!rio (f(t< r - . ·~ ,. ...... 

1 o SH lft13 

w 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade no ]ci-<6 · qq 3 residente na 

{(. ~ (/~ 3d-O ~, na cidade de ~--

Estado de ; ~M , CEP 1 S 5 %0 -CC0 , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



,. 
! 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

identidade n° J-G~i; ·-Q S S' S' residente na 

~-~..... ~ ~~ e é'\"-· ' .,_ . .,_ ,.. • '\; -
l !'- 'l ~ R;,Ç\Si\ .. ·~-.} .... AJ\.l\'1 - \ ~ ~~"o rr/\ J.-:;J , na Cidade de ~~ 

\~ \) - '1 
" Cr. ~ _.,. 

Estado de O:LQ..J:;, , CEP __ ·}~6~<5~~v...:O"""'--_-OOO, pessoa fisicas vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ~GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1eJ!!;oJJ 
.,. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,, 
,,bcvu 

Portador da carteira de identidade n° fq q ?'1/~ residente na 

'v ;; -e~ . .16 a.:liU ~ na cidade de ~ ... 

Estado de ~ D , CEP 15 5'\!>0 -OCO , pessoa flsica, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ·GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

--



i~~ .ê ~ (. ~ 
' 

t'' - 'i~ 

•;. q 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° /Ó .~ i .::; - .ç, i-~ residente na 

Estado de ~ , CEP 1-5 5"'6 0 -00 O, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---~-~--::;....__;_;~" :;__ .... ___ , _1_6_ de ____,_,f<»t="'-7-.J.C..;k-=-=-- de 2011. 

~L I rLrr-, --e·.rv( ''-~; /(; "; j~;\"1)'•::•<._·, 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t 
i.J 

Portador da carteira de identidade n° G .l, S :1 /::_. 6 
--~~~~~--------

residente na 

Estado de ~;::, , CEP ]551$0 - 00 O , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r·· 
,-..J,é;'-,. ·1-1 c-

Portador da carteira de identidade n° s--f.. é; 3 8 _:j"L.r residente na 

, CEP l- 5 5'60 - 000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

c:- ' ('.. ~- 11 0 d J • ~ . ·,A 

v- >J?(f\.'-+:>-" 'Y'( \ ~rffi.{: ... ) l'c... "' ~· 'v \.i':7 ....... 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 U SfT 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l'f) C!.A- v. 

Portador da carteira de identidade n° / j -Z-:.::> t; Y/ residente na 

7.;? ·~ 'i.Mrc.. ~c:.: na cidade de -~~~~Y'('\Q...~~'-· ______ _ 

Estado de ,4.l:YI ob , CEP ].6f)XO -Cú O , pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-00, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____ G.:..:..:::v=~~=..:....:....=-~-_,_lÉ_de ~ de 2011. 

1 O SET 1013 

... / 
t • t 1 ...... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° -3 3 .Z . 3:f 7- residente na 

f{ f...1 c.-.. 'S.., y"\. ov~tÍ G--r... iJ. c L l.._:. L"' c L LJ&' ,"'r? a cidade de ~.Q ~,. 
Estado de -"""~'>f-)""-=-'41"J=· _...-....__ ____ , CEP :f :5 ôSO -coa ' pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

( f I SERVIÇO PúeUCG FE~· 
=-~A~;='8~)h~D~L=~=· =j~~v7~c_·' -----------------+~~~~~~~~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 n sn 1613 

-~ 
"'• .... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r . 
c. . { 
- ~1 l-l.- ,_ )'Yl r C..·t:·, í..:.. I " L ·v , C ,c.~ 

Portador da carteira de identidade no -g _: ·r- 5-.·1 s- residente na 

na cidade de ~,.. 

Estadode ~ , CEP i-55 ís'O ..('():) , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

Assinatúra da pessoa que manifesta õ seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' v l 

Portador da carteira de identidade residente na 

k1 .. tÃ. dü/l.c..) Y"h-zY"--=> Cwc..u'lci.:; S lv~o·, na cidade de ·f? .D.N\0,~ ... 

Estado de ~':7 , CEP } 5 5.<tS 0 -000 , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 O SfT 20J3 

J 
. - ... . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 2 3 C) ~ 7- CJ ) residente na 

Estado de ~S , CEP + :5 S 2"0 -CO O , pessoa física, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

16 de fvnle- de 2011. 

) .. k9tt/k< ,VfVl tCVU2, .-- Ca'Jtn . lr._t1.f.?,_/?r J) M"--<. J 

· Assinatura da pessoa que manifésta o seu apoio 

~DIJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° I 6 ~ ~ 6 ~cj residente na 

,fr6,L ç ..._ J-vl J O"'f"VI ;; fl.eu: i, n...--> na cidade de P ~YY"1'>--
J 

Estado de ~ , CEP 15 5 K0 - QQ0 , pessoa fisica, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRlA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET ZOJ3 

v--J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 3 :S 1""-r~f ::;- I i) G /)C (r o , residente na 

--- ------------' na cidade de ~-
Estado de 1.9i.Õ. F, , CEP ]-5 S YO - ()00, pessoa flsica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

6 dJ/LrU'Il. \ V_o / l v ~.t1Cl tk"... J?J(jfti 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 20r3 

v-1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° S Y 1 I CJ O.Z residente na 

Estado de 1.0i.Õi) , CEP 1'5 S1{0 QOO , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ~GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1f]~3 
( 



' .. -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° .3 7 I t 5 q 5 S S p_ t.:'1.../, residente na 

na cidade de .e,._~~ ... 
Estado de ~D , CEP }55\(() .000 , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 8 SET 2013 

-.:..-~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

..._ ,~-

Portador da cWira de identidade n° ~ ~- rç, 1 't;_ \J --g :, ~3( /r:t.:), residente na 

A {'). l. ,-, , 1 a. c=s , .~ 
& ) , '-....:.-\a, I\ ,i) v Cf,.'< ~ ,y, . .;J N . na cidade de ' a.. ('..,_,o._ -\'f'-,-Q, \r ~ {"., - / \3 , (~ 

Estado de y\ Q ._ (Y). , CEP ~ -1.;."'S ~~ ~, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que tra~ubitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

1 8 SH 1613 

v-! 
-. ... ~ ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 
Portador da carteira de identidade n° 5 2-5 :t-3 i; f( residente na 

, CEP ] 55<60 00 O , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~·e-=-.....o..,==-:...-vva..~~~-=-----· JL de ~,.,tp.. de 2011. 

1 O SET lOI' V0J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 3 1- 5? . )? 8 residente na 

~: bl~ da ea.n~ ' na cidade de bK)yYJ ,a', 
' _.. 

Estado de º(r9VQ..J'o , CEP 15.5 ~O -{X) O • pessoa fisica, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE P ANAMÁ-GO, que tem por 

e interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

• 1 O SfT ZOf3 

·~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I J 

Portador da carteira de identidade n° 3 i S Ô :33 4 -~SPGJ residente na 

.{<. .=u&~~t/YJ ;·(::,r; o\ êo_,\!v'C\~lG S/n ~ , na cidade de ...-fó_'Yl O...·yrl 0:: 
Estado de ~.o~ 

v 
, CEP lS. S ()O -OD O , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

SERVÇO F\Jeucc ~ECU.' 
Mirist~ d• ,....,..~ 

(''\ ... 

• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade noo26 9 é2 6 "fs residente na 

......,\ A...,;;.'\_.,X=~·~....:__.:-==--lti=-=~ """Aco"'--'-'....,0""'~<->·=-.;~"-------' na cidade de v{f~ 
Estado de _ _,C"""1f-lf~· 0'--7~1---'--. ___ _ , CEP _1-'-'S""'--"S:........>.<.8~Q..:..___·OO Q , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____ E,_Qccn~.......,..__,~~::....::...' _,lf_de ~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SfT 1013 
~ - -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n° 35? "f-} J 6 O residente na 

.... /)v;-e~dvo- ~~0- Q •' 
, na cidade de ./\ OJY\ .Crccvº= 

r:::n~ ,-p 
Estado de --~-+!-~=-=-v=---=--~---' CEP _ 5 ....... - c....::5~lJ'-8=:0-=--- 'CDC , pessoa física, vem, nos 

4 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ-GO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

·? / 
----'-~-(~;::....c~'--""----'--'.'-'".3 <=='º==--- --' li_ de ;!c~ de 2011. 

• 1 O SfT 1013 

--~ 
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MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Encerramento de Volume 

Aos 16 dias do mês de agosto de 201 I, procedemos ao encerramento deste 
volume n° OI do processo n° 53000.033939/2011 , contendo 200 folhas, abrindo-se em seguida o 
volume n° 02. 

~sÍ:l~_,'2a , .Q,,{\ . &o S~•-
Pedro Paulo V erano de So 

Chek ··, 
Pe,f'tr •>" ·r ·1 7'<1? 

rv:numtálta 
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INTF.RESSAOO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 
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SE 
o SIGI..A 

01 

02 

03 

04 

os 

os 

07 

08 

o~ 

10 

11 

12 

13 

14 

ANEXOS 
-

~.__,.._... ~ 

~{OTA' Zi2l/i3 
EX 11-g I fY7 c -Zoi 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL r ' · :íC )J.1.1 1 L ; l -- -

PROCESSO No 53000.033939/2011-88 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL 

DE .. PANAMÁ 

PANAMÁ / GO 
VOL . Jl 

MOVIMENTAÇÕES 

CÓDIGO 
_s 

'"'" " CÓDIGO DATA - lKa....,......;... 
uo.. da,. :--"'" 

I ~ 1:~ ~,..~ 
·-

I rn ('[T ')nt'l 

j_ 
17\ vY"1'" 

f ~ 
-.t8, ~ . .. 

I I 
19 

I I 
20 

I I 
21 

L I 
22 

I f 
23 

I I 
24 

I I 
25 

L J 
26 

I I 
27 

I I 
28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

~ 

'-.. 

DATA 

1 J 

1 I 

I I 

J 1 

I L 

I L 

I I 

I I 

I 1 

I l 

I 1 

I /_ 

1 -
I 1 

- --··- ----- · - - -~-- ····-··- -

RAD::·~aM 
-~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Abertura de Volume 

~~· 

t~~~ ZD! 
~; 
--~ 7 ·!t :;;;..__ s 

Aos 16 dias do mês de agosto de 2011 procedemos a abertura deste volume n° 02 
do processo n° 53000.033939/2011, que se inicia com a folha n° 201. Para constar, eu Pedro 
Paulo Verano de Souza, Cargo Chefe de Serviço, subscrevo e assino. 

~ 
\ .u. 

Chvi-: • 

r::t v-. \ .. r:':, 

~ 

iniciais/CGRC 

na 

~~~l 
lhrátl dls ~:-

f'I'U.--Rr " Í"• • ... 4..,,.,,..._ • ;.A..-,. _, ' ''-'v?\~,. .. 

1 O SET 2013 
v--J -- ·--.... 't ... .._.__ ... 

-:~. 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SER~IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.033939111 Localidade/UF: Panama/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S1047 18S1036 
Distância A:B 0.34 

(IBGE) 
Longitude 49W2113 49W2115 

Processo 

D Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Costa Vidica, sln 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Costa Vidica, s/n 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.036546/11 470,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal - J 

..... ·~; . 
... c:-•· ~f", ·'} ·"; 

I .....,- -

~
:y;."'),,. d ?..i 

Sim 

. '-'1 •. /'·' .JJ 
• ~·?> I 

I 

VIÁVEL 

~· A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? v: ~· ~ryv ~ fflh.a J 
Não 

~- Declaração do representante legal da entidade relativa ao ítem 6.7, IX da Nonna 0219 
f'tot,.-~Rr-~ ....,..::..,.,. 

. - "" '"!"'' : :r.· L_..._ I Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norma 02198? 1\ O SET lO 1.1 
Não 

J 
v-

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ....._~-:...:..:.,-_. 
--~-- J Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Costa Vídica, sln 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise 18 fase: te c. viãvel. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 40) da Norma 
complementar 01/2004; Processo instruído na 18 fase . 

,dzd{ **Tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km 

' 23/11/2011 Págma 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

(JIII'- '-'0..., ... ",. 
I Í"1'; )..03 ::' 

~
•·IHJt.-:-f l 

.Ji1 , ,.T} 
·~-~ ... - '3 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária e Cultural de Panamá na localidade de Panamá I GO, processo n° 
53000.033939/2011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 34°, publicado no DOU de 
06/06/2011, com prazo final em 21/07/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que a outra requerente, na mesma área de execução do serviço, teve seu processo arquivado neste 
Ministério. 

nf/CGRC 

1 O SET 1013 

=:.--vJ --- .... ~ .. . ---: 

Brasília, lf de abril de 2012. 
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.... ~ . 10ll "\:.· MINISTÉRIO DAS, COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE· SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

r'~'~:~ 

~
. ~~:'\ ... : •• -f ~~;-

JV-f..\ 
..n,·l. - ..., ... 

Ident ificação do Processo 

Número: 53000.033939/11 Loca!idade/UF: Panama/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 200 

Processo 
I 

i 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas esta o registrados no órgão competente? N!lo i 

,Estatuto Social (Fls. 08/12) • OK 
Ata de Fundação, datada de 30/1212001 (FI. 13} ·está registrada no RTD 
Ata de Eleição, datada de 01/06/2011 (FI. 06/07). OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar111° da Lei n• 9.612? Sim 

N!lo há indícios de vinculo. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Panamã • FI. 40 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, co n,._.,.ll 

a-ai-.... 
FI. 40 ~ dM f'~,.~ "7lltltll 

r .~~-•. _. .. ~; 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é pres dora de qualquer modâlidade e 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitãria, ou de qualquer serviço de di ribuiçã,de canais de televisãc 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante e seus ~cSf.STdtB~ios e dE Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidad detentora de (u;:!}' ara a e ecução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 40 .... ~~- --. -
11. N° de lnscriç!lo no CNPJ(CGC}? Sim 

FI. OS 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art. 12) Validade: 01/06/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Dectaracao 
Emancipação 

LUISMAR MARQUES DA SILVA 094.679.201-15 Diretor Geral Sim Sim Sim 

MARCOS ROBERTO DA COSTA 556.552.701-53 Diretor 
Sim Sim Sim 

Administrativo 

ELIANE ALVES DE OLIVEIRA 628.847.511-49 Diretora de 
Sim Sim Sim 

Operações 

Sede (FI. 40) ·Avenida Costa Vldica, s/n°- Setor Central 
Fiel Cumprimento • FI. 39 

18/04/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO D~S COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS OE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.033939/11 Loca!idade/UF: Panama/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 

Relaçao de associados- FI. 26 (é relação de dirigentes) 
Comprovante de recolhimento de taxa· FI. 41 
Declaração de vinculo - FI. 40 
Certidões criminais - Fls. 33/38 

13. !conclusão da Análise 

Foram constatadas as seguintes pendências: 

a) a ata de fundação nl!o está regtstrada no RPJ, e sim no RTD; 

Prazo: 21/07/2011 

b) a relação de associados não cumpre a exigência, já que se trata de relaçao de associados. 

É o Relatório. 

jflfl~~'-&i:.'v(\/YY"\..v..">'Ú' 
._; 

Natália Froemming I (Analistâ~ 

~ ... ('" 

• J·. I 

.,..-'1 ..... 

18/04/2012 RadCom 

Canal: 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1249/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.033939/2011 

.. ~~ 
~.. -l ~ . ... ç. 
~ :~ ~) ·:~ 

''t;.."'.fl i . ., . ~·· 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural 
de Panamá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Panamá 
/GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCU.MENT AÇÃO JURÍDICA: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 30/12/2001, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em aten.MIIi dispi\i;o subitem 8.1, alínea "b" da 
Norma n° O 1/2011. Ressalte-se que a Ata de Co s ~\1stá registrada em Títulos e 
Documentos, o que não cumpre a exigência. 

li. Relação contendo o nom de t<fdfl~flS 2tl§ocifs pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de ide tidade e ~r~ão)expedi o r e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os assoei dos pessl:faSjurídic com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e en L cNi&:sede, confo e disposto no subitem 8.1, 
alínea "d", da Norma n° 01 /2011. Saliente-se que foi encanúnhada pela entidade a relação de 
dirigentes, e não a relação de associados. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser commúcada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o 
nf CGRC 



oficio de encaminhamento, Transcorrido esse praZ'O sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cwnprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

• 

À consideração superior. 

Brasília, A.~ de abril de 2012. 

i.../NA f ALIAY KU~i\lllYllll_ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1249/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

,• 

Brasília, .i (-T de abril de 2012. 

(\ ~ 
·v~~~~ 

~ VILMA DE FATIMA AL ~ 
Coordenadora Jie Serviço de Radfoctifusão Comunitária 

Substituta 

t6 .... j ,. 
/ . .. ..... 

.._ • r• 
~·- .,. . ·" 

nf/53000.033939/20 li ICGRC 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .e andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311 -61 77 

Ofício n° 1 G 9 B /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

;...,:;, '· .-. '-- ~ .,. •' 
... v 
' '' J_{)(o · .. 
- ,. ..... ~ .-J ~~ 
\~- J1"·1 

··~ .'ti'IP .... 

Brasília, ~3 de abril de 2012. 

Ao Senhor 
LUISMAR MARQUES DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Panamá 
Avenida Costa Vidica, s/n°- Setor Central (ao lado da Unidade Mista de Saúde) 
75.580-000 Panamá - GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.033939/2011. 

SenJ10r Representante Legal~ 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo 11° 53000.033939/2011, na 
localidade de Panamá I GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 11° •1249~ que indica 
pendências passíveis de sanean1ento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 3 ontados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Posta o) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação str.Hri . a. ~i o esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a t dos os itens levaiiia(:l s, o pleito de outorga 
será indeferido. 1 O, 
3. O referido prazo poderá ser prorrok?.g_por uma únicalez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior,·oeni·corno nos asos de emergência ou 
de calamidade pública, ree:ularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminl1ada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenhan1 atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem·se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTA APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

• . ~ . • • I ., 
• .. . •r .. ... ...•. 

. .,.-. .. .~ 
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Associação Comunitária e ·cultural de Panamá- Goiás ~~'-',.':>.. ,.cJ. , 
--------------------------------------------------------~ ~ ~ 

Ilustríssimo Senhor 

Octavio Penna Pierant i 

} 

Coordenador - Geral de Rad i o fusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasí lia - DF 

REF. Oficio n° 1698/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC; 

Nota Técnia n° 1249/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC; 

Processo n° 53000.033939/2011. 

r 

<J 
Presado Senhor . 

~ .. &' - ~J~ ; .. 
Panamá - GO . 03 de Maio 2012 

~~"';.; .. ~ .. - •: : .._ -t)f~ ........ C;J_Ç;"E~ 

.;·- ·' • •• : l"' 

~s.~:!~~lG.'l ll:j. 2 ~~ ~-·~- ·.; 7 ·~-·~~~ .. ~:5 

~~: :· :J~e,-~ . ~ ~' ... ~.: :. ~ 3-? .. i_iSPO 
:-:r:' • .,1 . . - S-~ v:J· 

A Associação Comunit:h·ia e Cultural de Panamá - Goiás . devidflmente constituída na 
forma de legislação em 'igor . com sede na cidade de Panamá, Estado de GOIÁS. por seu 

representante legal, abai xo assinado vem. respeitosamente à presença de V .Sa. Comunicar : 

1) Segue Certidão Cartóraria da Ata de ConstitLiição registradfl no Livro A (lembrando que 
a nossa cidade e:\iste um cartório que faz. todos os resgistros de pessoas .luridicas. títulos 
e documnetos) . 

2) Segue anexo RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Atenciosamente . 

1
·-;:-:-:_-

t}, \.,.. 

I of:::l •,-

ntar O l/2004 e 

_ ... ·:::~·· 

I \:YOIJ 
-.-::.-... .. 
- ~&.o. ... .__ . .. 

-: 

y vvyy"' •• - " r, I A . ... 1 , • -v "'«fV' v., a q, -.x .r v--

Lu ismar Mai'·ques da 
Diretor Presidente ~.·C'"..;.. 1'1 ·i· .. · ··- • t"l 

,. • :: l"7.tt.•N:··; ' · {!·~1. .. ;~ ... !i; U..liF·\'t!IÜ 

· bJl~1 tJ 5 4 J I ' f( fX?: tilrãri · 

~- ll.~ Uo/2:1 ,,~,-;:jb~ Ç;g~" 
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Praça Professor Félix- (Antigo Fórum)- '1 elcfone (64) 3479-1393- CEP 75580-000- l'anamá-C,O. 

Lipmac Ferreira de Souza. OficiaL Respondente do Reqjstro de Pessoas Jucidjcqs desta comqrca de Pqnamá 

- Estado de Goiás. na fopma da Lei. 

CERTIQÃO DE REGISTRO 

CERTIFICO, em conformidade com o disposto nos art. 16 a 19 da Lei n. 0 6. B15/ 73, que no Livro de 

Registro de Pessoas Jurídicas - Livro "A" - (nos termos do art. 114 - inciso 1 da Lei n.S! 6.815/73), 

foi(rom) efetuado(s) o(s) registro(s) do(s) documento(s) abaixo discriminado(s), cujo teor é o 

seguinte: 

;=•====•=~=•=;=~c==•====a===•=:=~c~==~~=~=·=~~•==~#==~~===•o~~~=~=•=:=•~~==•;~=c===•~=~=~=:=•===•~===c 

81 - Livro: A·1. ~: 6Bv/61. N.S! de Ordem: 522. Qg!Q: 87- 83·82. Inscrição: Apresentado hoje para 

registro o documento do seguinte teor: ATA DA REUNIÃO PARA A FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CULTURAL DE PANAMÁ - Aos trinta dias do mês de dezembro de 2881 - dois miL e um, em Panamá-GO, com a 

presença dos Srs. Gecimar de PauLa e SiLva, 1-larcos Roberto da Costa, Luismar da Costa, Mônica Gomes 

Oiniz, Sandra Maria de Souza, Kassius Ribas Miranda, Divino ALexandre do SiLva e outros demais membros 

da comunidade, em reunião reaLizada à Avenida GetuLio Vargas n.9 98- Setor CentraL - Panamó -GO, dando 

par aberto a reunião e usando a paLavra, o Sr. Gecimor di sse que o motivo da presente reunião é para 

propor o fundação de uma associaçdo na cidade de Panomõ-GO, para promover ainda mais o cuLtura 

regionaL, o educação, o esporte, a saüde, a preservação do meio ambiente e dar oportunidade aos membros 

desta comunidade de um meLhor entrosamento com todos os seguimentos da sociedade brasiLeira. Lembrou 

mais da importãncio da fundação desta associação e que eLa deverá trazer uma grande esperança paro o 

desenvoLvimento do região, especiaLmente para que os fiLhos desta terra veja sua cuLtura perenizada, e 

sugeriu que o nome da associação seja: Associoçõo Comunitário e CuLturaL de Panamá. Em seguida fo"L 

aparteado peLo Sr. Marcos Roberto da costa, que usando a paLavra disse que o nome da associação ora 

sugerido, vinha de encontro com o vontade de todos, o que mereceu uma soLva de paLmos dos present es, e 

dizendo que o que Levou à convocação da presente reunido com a finaLidade de criarem o associação ora 

em discussão por todos presentes. Em seguido foi formada a seguinte comissão para o eLaboração dos 

estatutos do associação: Divino ALexandre da SiLva, Gecimar de PauLa e SiLva, 1-laccos Roberto do costa, 

Luismar da Costa, Mõnica Gomes Diniz, Sandra Macia de Souza 

encerrada a reunião com a assinatura dos presentes. 

da SiLva, Gecimar de PauLa e SiLva, Marcos Roberto da 

Sandra Macio de SOuza e Kassius Ribas Mirando. Eu, Adim 

digitei. (ao) Divino ALexandre da SiLvo, Kassius Ribas 

continha o presente documento sem emendas ou rasuras, ! 
destas Notas. Panamá, 87 de março de zee2. O referido é 

Diniz, 

da SiLva, o 

fé.· :P (/ficioL Substituto: (o) 

Antõnio Augusto Pereira da Si Lva. ooooooo~oooooooaooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo 

========:==a=~=~===~c==~•===•=:=2:==~===~mc::~•=~=~===•=~=~c=:=•=;=2~=~=====c==~•==~•====c~=~=~==~=~=~= 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇ~O COMUNITÁRIA E -"' ,.(' 
ClJLTURAL DE PANAMA 

LIDIENE TEIXEIRA FERNANDES, BRASILEIRA, CASADA CPF: 000396801-
42 RG: 4201817 DGPC, ENDEREÇO: AV COSTA VIDICA Nu 06- CENTRO­
PANAMÁ- GOIÁS. 

ELIANE ALVES DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA CPF: 6288475Jl-49 
RG: 3399035 SSP/CO, ENDEREÇO: RUA PAULO CESAR CARDOSO S/N­
BAIRRO MORADO NOVA- PANAMÁ- GOIÁS. 

CARLOS WILLIAN DE ALMEIDA, BRASILEIRO, CPF: 3825~9721-68 RG: 
168001lSSP/GO, ENDEREÇO: RUA FRANCISCA ISABEL OA SILVA S/N­
BAIRRO BELA VISTA- PANAMÁ- GOIÁS 

MARCOS ROBERTO DA COSTA, BRASILEIRO, CASADO, CPF: 55655270-
53, RG: 2183180 SSP/GO, ENDEREÇO: PRAÇA CERÔNIMO CAETANO No 80 
-CENTRO- PANAMÁ- GOIÁS. 

KASSIUS RIBAS MIRANDA, BRASILEIRO, CASADO, , CPF: 860071731-00, 
RG:33990095701333 SSP/CO, ENDEREÇO: ANTÔNIO CAETANO S/N, 
BAIRRO BELA VISTA- PANAMÁ- GOIÁS. 

SANDRA MARIA DE SOUZA, BRASILEIRA, CASADA, CPF: 3020~9171-15 
RG: 1803025 SSP/CO, ENDEREÇO: AV. CEtJLIO VARGAS 5-16 - CENTRO­
PANAMÁ- GOIÁS. 

SEIM;O Kacó FBai• 
~-~ NORMA CAMPOS LACERDA, BRASILEIRA,F~f:t'RA; t..r:J:i 8f681310t-.J9, 

RG: 3555207 SPT, ENDEREÇO: RUA C RCIMINDO LUCINDO 35 -
CENTRO-PANAMÁ-GOIÁS. 1 0 SET 2013 

~ 
LUISMAR MARQUES DA SILVA, BRASILEIW, t:Ã:.Skoo CftF~09467920t.1s 
RG: 6140.t3 SSP/CO, ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGAS OS - f'ENTRO­
PANAMA- GOIÁS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

" ·"" ~-:o wo-:? 
"'t·' 
"' , Q/fll::­

~~~1 1::1 

~-., . '~<i. ~i~J 
~ -~-

Número: 53000.033939/11 Localidade/UF: Panama/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ 

Aviso: 34 Publicaçao: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusao? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (Fls. 08/12) • OK 

I 
Ata de Fundação, datada de 30/12/2001 (FI. 13)- OK, registro â fl. 208 
Ala de Eleição, datada de 01/06/201 1 (FI. 06/07}- OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lel n• 9.612? Sim 

Não há indicies de vínculo. , .. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
i República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente consUtuldas e 

I 
7. sediadas na área retendida para a prestaçao do Serviço ou. no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominaçao de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Panamá - A. 40 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 

I 

comunidade a ser atendida pele estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I FI. 40 ~ 

~r~~~ r Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestado r --- . 
Serviço da Radiodifusao, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribu · ~«' t'a l1ais de te ev1s · _ 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade nao tem como integrante de s us quadros de sócios·~ dê ~· Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade det ntora d' lfSET piai; execu ao 
de qualquer dos serviços mencionados? 

F1.40 l 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 1- -.;;::::::::=:-;:~ •. ·~ Sim 

FI. 05 . -' .. 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçilo Mandato: 04 anos (art. 12) Validade: 01/06/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

LUISMAR MARQUES DA SILVA 094.679.201-15 
Diretor Geral Sim Sim Sim 

MARCOS ROBERTO DA COSTA 556.552.701-53 Diretor 
Sim Sim Sim 

Administrativo 

ELIANE ALVES DE OLIVEIRA 628.847.511-49 Diretora de 
Sim Sim Sim 

Operações 

Sede (FI. 40) • Avenida Costa Vidica, s/n°- Setor Central ' 

Fiel Cumprimento - FI. 39 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.033939/11 Localidade/UF: Panama/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ 

Aviso: 34 Publicação: 

Relaçao de associados • FI. 209 
Comprovante de recolhimento de taxa- FI. 41 
Declaração de vinculo - FI. 40 
Certidões criminais- Fls. 33/38 

13. jconcluslio da Análise 

06/06/2011 

O processo encontra-se juridicamente regular e instruido. 

É o Relatório. 

25/05/201 2 

Prazo: 21/07/2011 

RadCom 

Canal: 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .,_ -..- ~I L ), 
~ r~s :·x. A ., 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ": Jl 
L\.\ R.:~;.a. C;.../"'1 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
v 1.1..:.., 
~~- .:-.; 

Identificação do Processo 

Número: 53000.033939/11 Localidade/UF: Panama/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1851047 18S1036 
Distância A:B 0.34 

(IBGE) 
Longitude 49W2113 49W2115 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Costa Vidíca, sln 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Costa Vidica. s/n 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.036546/11 470,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal VIÂVEL 

6. A estaçao situa-se em municlpio de FaiKa de Fronteira? ~~~1 Não 

7. Declaraçao do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 
m ... -.~:"~ -~ Sim . . 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02198? 1 O SfT 1013 Não 

l.r...-
9. A área urbana da locaUdade é <= 3,5 km? ~~ - - " .. Sim 

"'~- .. .. .;~___,j 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Costa Vldica, s/n 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1 a fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1 , alíneas m, n, o (pág. 40) da Norma 
complementar 01/2004; Processo instruído na 1• fase. 

laVI~t;J_~ '.!liJJ **Tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km E~. · .• : .:~ /. : li'r. .. ;~., ~ 
*****SOLICITADO PROJETO TECNICO EM 18/06/2012***"* , · .. . -yY •5vf6!i~ 
. -·--·--~-

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1715/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.033939/2011 

2~) 

o 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural de 
Panamá, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Panamá -
GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, confonne descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 211 FASE: 

I. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original ou cópia 
autenticada, conforme dísposto no subitem 8.1, alínea "k", da Nonna n.0 01 /2011. Vale ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou complementados com 
documentos que demonstrem o vínculo. 

li. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nom1a 
Complementar n.0 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011 , publicada no DOU de 
1811012011, ou seja, o Projeto Técnico, confonne detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

CG/CGRC" 

À consideração superior. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 
~- ..... 

. Brasília, ~ 2 de ~~ de 2012. 

~~C~C\..u..-V] 
VIL~Á ALVARENC1A FANIS 

Coordenadora Ide Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 



ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 28 FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
11° O 1/20 1 I . 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja:­
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 00° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Fonnulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.S) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) digitas 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite mãximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do N01te Verdadeiro; diagrama de irradiação ve1tical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confonne disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 0112011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subítem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alinea "e". da Norma n° 01/201 I. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Po11aria n° 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalaç!o prºQ_osta, conforme di~osto no subitem 12.1, 

JAGA 53000 033939 '20 l i CGRC 
2 de 3 

e 

e 



-

e 

_: .;·' 00 I~ 
... " .. ' A 1 ~ 

alínea "f", da Norma n° O 1/2011. ·'\<:'> [.. ,-;.;. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contamo de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "g'\ da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

L Declaração, assinada pelo representante legal, infonnando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da N01ma n° O 1/20 I I. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Nonna n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k'', da Norma n° 01/2011. 

.11\GA 53000.033939/2011 CGRC 

1 O SET 2013 
v .. .. ............... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depattamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° .2 5 -~ q /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J4 de~ de2012. 

Ao Senhor 
Luismar Marques da Silva 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Panamá 
A v. Costa Vidica S/N -Ao lado da Unidade Mista de Saúde. 
75.580.000 Panamá - GO 

Assunto: Encaminha Nota T écnica relativa à analise do Processo n° 53000.033939/2011. 

Senhora Representante Legal. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.033939/2011, na 
localidade de Panamá J CO, no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°l715, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha. 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 
3. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período. 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ben\..am'ío nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulam1ente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fa,'<, e-mail ou telefone. 

5. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio. com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados p01/ 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.033939/2011/CGRC 

JOÃO PAUL~E ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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Ilustríssimo Senhor 

João Paulo Saraiva de Andrade 

Coordenador- Geral de Radiofusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasilia - DF 

Ref: Oficio No 2539/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Processo no 53000.033939/11 

Prezado Senhor, 

o.1,t; Co_.,) 
s-·- ')Ó .; -...r~ 

I 

U.l !';\.:~rr. .... : 

Panamá, 06 de Julho de 2012. ,_)~ C?" ~ 
~ ~ '?."' 

M ~NiBTtRfO D.i:. ~ C:GM Vt·Hc.u. ç::jES 
8R.!i.3fLL~ ... OP 

5~~ütiU ~J34B:3Siiü·i2JJ5 
-t.'" ... ;, .. "t~.~~··c 
,~c~~~~ fo-:.,,-:;:~t... 

1::.~··)?'.t2(l12-03 :ü~ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ 
participante do Aviso de Habilitação para cidade de Panamá - Go , conforme 

processo supra citado, vem encaminhar a V. Sa. , anexo a este projeto técnico 

e demais documentações pertinente ,visando autorização para execução do 

Serviço e Radiofusão Comunitária . 

Atenciosamente, 

(\.1-J 

'~!1~VL U~_d_~.M~ 
• 1es 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ 

r-·'""' "'... . ... 
t ~.: •-.· .__ • . : . ; 
~ ~~~:~ ~~ _t:~ ~);\ j,:·t 

······ ................ - ........... _i 
. ~· ".,/ " -. .... ·~·. . . ~ ...... .. 
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I " ~ 



e 

e 

Ilustríssimo Senhor 
JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

Segue anexo endereços dos dirigentes: 

...,s Co,..,... 
~'-' .,'2-

~-Fis. (}~i ~ 
I f. • 

' I,·~...., • .,. • ......,.. r~-v:t':).,- v 
0 A 
í.P~ - c;?J-· 

O 1- Eliane Alves de Oliveira- o comprovante está em nome do esposo, 
Luciusclay Flauzino Castilho, segue certidão de casamento para 
complementando. 

02- Marcos Roberto da Costa- ele mora com o pai, segue RG para 
complemento e comprovante de endereço do pai. 

03- Comprovante de endereço de Luismar Marques da Silva. 

evtj1AA~ J.,__[if(f'. 

lq::VOIJ 
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www.celg.com.br 

Fale com a Celg: 0800 62 0196 

~~ Fls. fJJ f ?-~ tr .~ w ~h·"·•· Cl o· _.,..., . ~· 
.s! cr :S 

.& - '7'1> 

DATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 

REGIONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

29106/~012 

39 
P09 
2160240-9 

2- 68000 

' LUCIUSCLAY FLAUZINO CASTILHO 
RUA PAULO CESAR CARDOSO QD. 14 A L.16 
OUTROS • 500 ~ 
SETOR BELA VISTA 
CEP; 75599970 PANAMA GO 
PANAMA 

USA!! PJ D~BITO AUlOMATICD 

13900310009613 

~III~IIIIII~IJ IIIIH l i~ I U~ 

025262 
CO DIGO 00 CLIENU CONTA ~~VN!QADE CÓNSUMU)ORA V.ENCIMENTO 

09/07/2012 • •. A' 

904528 0310009613 310009613 

RECEBA 
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c~('i<z;,~ 
~16{.·'~ .. y .. ~ 

kk;! ... ~~~·;. 
~iii··l. ··~ 
~q~~r 
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CERTIDÃO DE (A§AMI;N_T.Q 

... 

CEPTIFICO guc- do Livro 1 l;l-06 ,y. fu.J.~.$. 'l!l.i.l. !1 •. ~:11. 

\J.ll\~.tr; o Tern,Q ~e _çí,~arn~nto .jos .. •;.~uh~t-!1~·~~ 

LUCIVSCLAY fLAUSINO CASTILHO C EUANE ALVES PE • . ~:-~ ... ----
.QUY.ElBA....Q~.nllil.'lil.l:.fuLi!..l-1~( su·_.M~·~- .non.1~s !lé' st~ ~ ftno...--: 
solteiros Reah:adQJQLg4atro di~~ .11~. ns.>Y~l~ ~ d6J ,._ • ~· 
ll.\k ~..!.Lll\11 • .111<0 JH·!1·29Q.:i_..Regin,e: coonunh~o f'~l.,. ··r,.. ~ 
P•Utlal de bens. O N\}B.i'NTE. Estado Civil: dl\oocoatk. . '""":~ .'·, 
Profissão. mr.••"-· Natmaliu~d" P~1 ,: 1ma·(C.01. pata d" 

t!il.~cimento : y!J)t(" s_ o1to oe ounob1o 11t...!Jm •111l.~ç~ntç:.s 1 O SET 2013 
~ íC~$~nta e qu~tlo !28·10·19&4! FII I~C:io ORESTE LUIZ 

CASnLHO ~ DORVALINA FLAUS!NO CASTILHO ~ 
Residénç1) __ t on f:mama ·f(,,ll A NUBENTE: Esti\do Civil ~ 

'Y.Jktl!'_ Po of!:-.. ão '"te~~ _1li\hl! :~!idi\de .fu!!.:1tooJ?•HG.l2L -;::;;..~'::... 
Jlm. çl_~_!:!.;!scin)eQ.\:.Q_JJ\l.on;e ç!~ d~:cr)lbro. de_ lllll oml e 
n.QY.~to:n!~ , ~etentil " •r~·· ~~S·l.l:..lliW ... Filiação 
JUVERSINO PRUDÉNCIO QE OL.IVEII\A ~ SUÉOES ALV ES 

TEIXEIRA D!:_ Q!.(VEJRA Residéncl,1 t•ll P.11li111Ja-(GO•, 

~'1/Ils?es 110 vi.•.L · o•r~nrl•· • ""'"''"1• " ..1~"' r~. 
P;mi1nh,-G0 -' : r~- l),~nlhR fi,. 200r-

MARTA VIDICA DE PAULA PEIXOTO 10ficl.o l;t 

--. ... • : .. 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA· RadCom 

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

l..cS Co..., 
\.}0 ·:?' 

'*.Fls. 7 2 ~ ~ 
L' 1 R::;:r':::.:r_ / ,., 
t..) c:? ~ 

,Ç} c:{<;v 
-tS, - -

IAislsJo lciiJAJçJAJoJ jcp jMJUJNIIJTIÁIR I'IAI IEJ JcluiLITJUIRJAILI 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IDIEI r IAJNIAIMIÁI I I I I I I I I I I loJsiOJ61810171SioJoloJt1218J 
;Ao DE F ANT ASlA DENOMINAÇÃ< 

jRIÁIDJI joj IPJAINJAIMIAI w u 
. 3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

~ LOGRADOURO 

W JAivJ.J lcJolsJriAI JvltloltlciAI lsi1INI I I I I I I I I I I I 

e 

u 
BAIRRO CIDADE 

I s I E I T lo I R I I c I E I N.l T I R I A I L I I I I I I I I P I A I N I A I M I A I I I I I ] I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ 11 ~ I o I I I o 1'1 4 I 7 I" I s 11"'1 9 I o 12 1 I 1'1 1 I 3 1"1 w I 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IAivi.JicJolslriAIIviiiol,lciAI.Isi,INIIIIIIIIIIIIIII 
BAIRRO CIDADE 

lslEITio IRI lciEINITIRIAILI I I I I I I IPIAINIAIMIAI I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 11 r 1°1 • 1 o 1·1 .. 1 7 1"1 s 11 4
1 9 1 • 12 1' 1·1, 1 3 1"1 w 1 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como sera feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

BAIRRO 

lsiEJTio IRI lciEINITjRjAjLI I I 
• UF 

CIDADE (CONTINUAÇ10) I I I I ~ 
1 I I I I I I I 

6- TRANSMISSOR 
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7- ANTENAfTORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

0'ôs Co,~. 

-?''Fts. 2 Z / %. . {_, o 
IJ .. -" PJJtlrca· ru 

O"' c/~ 
I,J 'C'I c:~ 
~ .... " 

]1lo]E~ ]LI IIINiol.l lcloi~Vd I IAINJrltiNIAisl jFjcjo]2ju]xjxjx] I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I o I . p I dBd I I o I . I o I m l 
ALTURA DA TORRE 

131 o I . I o I m 

ALTITUDE DO LOCAL 

I l 2l oJ2 I .Io lm 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

]Rirlsl lsJRIAisiJILJ w I I I I I I I IRiclcl 1211131 I I 
COMPR1MENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (At) 

I 4 I 2 I . p lm I I 3 I . I 9 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I I ,, I . I J ldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (1]) 

I o I . 1
7

1
3

1 

Perdas na linha (PL)•L•AL 
100 

!} -POTÊNCIA EFETrVA IRRADIADA (ERP) 

·fPLl 
Eficiência da linha (T\)"' lO tO 

ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. 11) =lO log ( 25 xl x lx 0,73) ~ -17,38 dBk 

Pt = 
Ght = 
Gvl = 

'l 

Potência do transmissor, em kW. 
Ganho da anttna, no plano horizontal, em vnes. 
Ganho da antena, no plano vertical, em vens 
Eficiênda da linha de transmissÃo 

Obs.; A potincia efetin irradiada {ERP} por emissora de RadCom deverá ser igual ou inrerior a 2S Watts. 

I O- INTENSIDADE DE CAMPO NO LJMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km} 

ERP(dBk} =potência tfttiva irradi"da 

d (km} = distiincia da antena transmissora ao limite dM ártM de serviço (rnio dd área exccuçlo do serviço) 

E{dBu) = 107 + 17,38- 10 log I~ 89,62 (dBu) 

Obs.: O mll~imo valor de inten$idade de campo no limite d11llrea de serviço serli de 91 dBu 

li -OUTRAS INFORMA ÓES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

CEP TELEFONE FAX 

171sl6~ lol-lo l olo l lo l 6141-13141s~ ~ 1211111 I I I 1- 1 I I I I I I I I 
E·MAIL 

IFJCIHJS INI@IHIOITIMIAIIILI·ICIOIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOCAL 

: • I A I :,:~"~ I 
'freietictt:. s. :ifiJ1Jsif 

Eog•. Eletricista 

cREA·M .>:GO 51 495-C 

I I I I I 
DATA 

10161/10171/121011121 

l 

2 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PANAMÁ 

DECLARAÇÃO 

~,0s Co~ ... ·.· ·zz.~ ·· .. - ,~ ? / ~ 
~ ,__~ ~·:: w·a· ~ -.. . ~ .. ·~-__,- . 
~) C/ ~ 
.~ ,-0. ""G' ..... 6.)'j 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
Q CULTURAL DE PANAMÁ, declaro para os devidos fins que: 

e 

a) Na ocorrência de interferência prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso esta não 
sejam sanadas no prazo estabelecido pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

1 O SET lDIJ 

~ 
~.- ,..-.. . 

f V' 

Luismlft Marq~es da Silva 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ 
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J Características Técnicas 
,; . 

I 
' 

• Freqüência 
Polarização 

~' 

~~ 
"" 1'{'-

Máx. poténcia de entrada 
Conectar 
~-=---:------ - ... --------
Circularidade 
~swR- -- --···-··· ---- -- .. 
[§_anho _por elemento 
lmpedância 
Área Exposta (Unidade) 
Peso . (Unidade) 
!Proteção Elétrica 
Mastro para monta! 

I! H /\1 IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
I·' I nrnando Ferreira da Silva, 100- Sta. Cecília 
l'tlll• ·n Alt~qre- MG 37550-000 

I 
I 

87,9-108 MHz 
Circular 

300 Watts 
UHF Fêmea - - ------ - -·-· .... ·-· -·---

± 2 dB ~ 
U:1 (± soo KH.z) ---

-3,15 dBd 
50 ohms 
O 52m2 

3 Kg 
di~. Aterrados 

2 3/4" 
I 

I 

www .idealantenas .com .br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail: ideal@id ealantenas. com. br 
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Especificações 

N•' de_e.f.f}m:_ Ganho ( dBd)- --Max. pot. (KW) Peso {Kg) Carga de Ventos (Kgf) 

~ I 
f 

1 -3,15 0,3 3- 37,57 
i -- t _____ Q__!_ ___ . O& __ _!_ _ ____ .. §_ _ _______ 75,11. 
3 1,58 --- 0,9_ -·---~ +---- J_12.J.?J ----
4 3,15 1,2 12 1 148,83 

• ~ 
" 

6------ 4,73 1,8 18 223,97 I 

I 
f Dimensões Cód;go 

\ 

\ . \ 

1250 mm Codificação: ~ I Hrgura 

-~ ,Altura 600mm FCNRSXXX 
N ~ Número de elementos 
XXX - Freqüência 
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I~ 
a 
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;. 
r· 
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Comprimento 1370 mm 
i. 

!I li /\L IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
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r•. ,,, ... n Alegre- MG 37550-000 
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Antena Modelo FM CIRO 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

350' o· 10• 

280" 

21o·[Z[E=~ 
260" 

190' 180' 170' 

-- -
(%) Graus E/Emax I ~~-B)- .. --(%>--1 

: 

I - ----,------ -- . ·---T ----- . 
l Graus i E!Emax (dB) (%) 

1o,1s% 1 
90' 0,95 -0.45 90,16% I 180' ! 0,84 -1.5 70,79% 

71,61% 95' 0,93 -0,6 87 '1 0% 185" 0,85 -1.45 71,61 % 

73,28% 100' 0,91 ·0,8 83,18% 190" 0,86 -1,35 73,28% 

74,99% : 105" 0,89 -1 79,43% 
r--

195' 1 o,87 -1,25 74,99% 

76,74% 1 110' 0,88 -1 '1 77.62% 200" I 0,88 -1,15 76,74% 

77,62% 115' 0,86 -1,3 74,13% 2o5· 1 o.86 -1,1 77,62% • 

79,43% 120" 0,85 1 _, .4 72,44% 21o· J o, D1"-1'NI. 
81,28% i 125' 0,84 ·1.5 70,79% 215· 1 O, .. dii'F.s.i ' --
85,11% I 130' 0,84 -1,5 70,79% 220" ' O, i ·0,'1 65,11% ·--
89,13% 

-
135" 0,84 -1,5 70,79% 22'5· TO. - ---· 

4 ·Q,5,. ..,69,13% 

93,33% 140' 0,84 ·1,5 70,79% 230" ! o ~7 -d:! l lolfs!3~'· 
97,72% 

-
100,00% 

145' 0,84 -1,5 70,79% 

1--~ 
-- -· 

150" 0,84 70,79% 

_235~_Lo~- -0,1 ~% . _____ ...., 

240' l a=- •Q tOO,OO% ... 
100,00% 155' 0,84 1 -1.5 70,79% 245• I 1 o 100,00% 

-
100,00% 160" 0,84 -1,5 70,79% 250' ! 1 o 100,00% 

100,00% I 165" 0,84 ·1,5 70,79% 255" 1 o 100,00% 

97,72% 170' 0,84 ·1 ,5 70,79% 260" 0,99 -0,1 97,72% 

93,33% 175" 0,84 -1,5 70,79% 
'-----

I 265' 0,97 -0,3 93,33% 

ao· 

100" 

s (rto.Ss\1 
(.<\Co c~ ' ·r:::,-..:9 

tt:{tGoC''- .. ~e\~,cJ t.~.v 
\~ ~~q,. 0~1 dG 

!lo..~\) 
c~<c,r 

----- . ----·-·-;r ·-- - · ··-· - -·--
Graus EJEmax (dB) (%} J 

270° 0,95 -0,45 90,16% 1 

275" 0,93 1 -0,6 67,10% . 
2ao· 0,91 -0,8 63,18% 

285'· 0,89 -1 79,43% 

290. 0,87 -1,2 75,86% . 

295" 0,86 -1,3 74,13% 

'Uif o 0.85 -1,4 72,44% ; 

l"'"JO . 0,64 -1 ,5 70,79% 

31 • 0,84 I -1.5 70,79% 
--· - - ---~-
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3 o· 0,84 -1,5 70,79% 1 

3 5" 0,64 ·1,5 70.79% 
-· -·-f--
3 o· 0,84 -1 ,5 70,79% 

~"'"335" 0,84 -1,5 70,79% 

340° 0,84 -1,5 70,79% 
·-

345. 0,84 -1,5 70,79% -
35o· I 0,84 -1,5 70,79% _...., 

I 355" 0,64 I ·1,5 170,79°/~ 
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Antena para transmissão em FM modelo FM CIRO 
Diagrama de elevação para 1 elemento 
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Antena para transmissão em FM modelo FM CIRO 
Diagrama de elevação para 2 elementos 

~ 0,6 
E 

I.U 0,5 

UJ0,4 

0,3 

0,2 

0,1 

o 

L 
I"' 

v 

. 

........... 

""' ' ~ '\ 
i\ 
\ 

I 

7s 
1/ ,_, 
fJ 

\ J 

\ I v 
1\ v-~·~ 

\ / 
\ v 

:a. .. 
'"lU: ~4 '""- I 
;:mrt .,-;, ~~ ~ 17 ... 

~ ~ 

~ ~r In I!! ~ .... 

'v- li"" I 
........_, 

~ 
..... I ~ 

::, J ~ 
I I "' -1 o· -s· o· s· 1 o· 1s· 2o• 25• 30" 35" 40" 45" so· ss· so· 65" 1o• 75" ao• as· go· 

r11 AI IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
~ 1 cqnando Ferreira da Silva, 100- Sta. Cecília 
I. 11 11,c 1 Alegre - MG 37550-000 

www. idealantenas.com. br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 



)> 

SIINOISSJJOid SIN31NI 

lVJ(]I 1111111 
OY~VlVlSNI ~Vd 

Ol.N3~V~VdS3 
0~1~ V\1:1 



e 

f"'. 
~'(>~ V()?>; 

~,·F,s.z z0 %. 
' / ~ U-1 R!Jbfi."...a· !{! 

PARECER CONCLUSIVO 

0~ c;/' ó: 
u8 - c.,7> 

De acordo com as análises e cálculos realizados, atesto, que a instalação proposta para a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ atende a todas a 

exigências das nonnas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de intensidade de 
campo de 91 dBu de emissora não está situado a mais de um quilometro de distância da 
antena transmissora em qualquer direção. 

Panamá, 06 de Julho de 2012 

1 O SET 1013 
~ 

Endereço para correspondência: 

AV. COSTA VIDICA S/N ,AO LADO DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE­

SETOR CENTRAL CEP:75.580.000 PANAMA GO. 
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DECLARAÇÃO 
0 ... y ~~ 

ó'soc:? •:f~ .. 

Declaro, que o projeto de estação de RADCOM da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
E CULTURAL DE PANAMÁ atende ás exigências: 

a) A cota altimétrica do local de instalação do sistema irradiante não apresenta 
desnível superior a 30 (trinta) metros em relação a cota de ponto centrado no 
local de instalação do mesmo. 

b) A instalação proposta não fere os gabaritos da Zona de Proteção aos 

Aeródromos conforme regulamentação da portaria n° 1141/GMS-MAER, do 
Ministério da Aeronáutica. 

Panamá, 06 de Julho de 2012 

Frederico Charles Sabia Nassif 

1DSE~ 

..... 

Endereço para correspondência: 

AV. COSTA VIDICA S/N ,AO lADO DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE­

SETOR CENTRAL CEP:75.580.000 PANAMA GO. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PANAMÁ 

0 :r: 
~C'I c<:·i'"''~ 

Ao 

llmo0 Sr. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇCES 

BRASILIA- DF 

REF. PROCESSO No 53000.033939/11 

ASSUNTO: HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA PROGRAMAÇÃO 

Senhor Secretário 

A Associação Comunitária e Cultural de Panamá, devidamente constitulda na forma de 
legislação em vigor, com sede na Avenida Costa Vidica, s/n , Setor Central - CEP: 75.580-000, 
Panamá - Goiás , por seu representante legal, abaixo assinado vem, respeitosamente à 
presença de V.Sa. COMUNICAR o horário de funcionamento da programação da emissora, 
com programação diária, de OOhOOmín (meia noite) às 23h59min ( vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos), ou seja 24 (vinte e quatro} horas por dia. 

Sendo o que se apresenta para o momento, sub escrevemos, 

Atenciosamente, 

Panamá- Go . 06 de Julho de 2012. 

Diretor Presidente 
~ - :..~.. .. •..:..,...; 

Cpf n° 094.679.201-15 

Endereço para correspondência: AV. COSTA VIDICA S/N ,AO LADO DA UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE- SETOR CENTRAL CEP:75.580.000 PANAMA GO. 

1,;& -· ";> 



10107/12 CREA-GO [SAR- Sistema de Arrecadaçao de Receitas] 

.·· ··· CREA·GO 
'() ··,t Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
\ -~ j Rua 239 nr. 585, st. Unlven;;itárioiGalãni&-Golás - CEP: 74605-070- PABX: (62) 3221·6200 
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'-- ., Boleto avulso -Sistema Arrecadação de Receitas [SAR]- TI/CREA-GO 
ítens do bolet o 
-Anotação Resp . Té cnica - Res .~025/09 - 1020120017 010 => 40, 00 

Observaçõ~s l 

O ini cio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. l 
i • Nao receber após o vencimento . * Após o venciment · pr· ure o CREA-GO t - Em i tido por :__s_~~E! - Atendiment o/ - · --- ··---------

iJ !BmvtoDOIBRmn, .rot~"'" ~- :542fl[ (' 

" {::;:.o.:J!!- ~.~~·····-:;iU:! hLI'r1~tirl 

CREA-GO, Cons. Reg. EngenhatiaeAgronomia de Goiás 3486-X/158000.() R$ 1450552011 2140816 

·Jtl'llt<:r. :n·'JJnt~nt: ~'.,In l::ui r-r. r. {';~ilf..-;,IF, \ú-!;1LIJnt~!11U• \)'.qfl;:tttíf:';':UI'\fffl\0 

14505520112140816 10/07/2012 01 .619.022/0001-05 09/08/2012 40,00 
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o~·~ERICO CHARLES SABIO NASSIF ~ 67495/0-MG 
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CREA-GO, Cona Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 3486-X/158000-Q R$ 14505520112140816 

Ítens ào boleto 
- Anotação Resp. Técnica - Res.1025/09 - 1020120017010 • > 40,00 

~fl:l~!!l 

•FREDERICO CHARLES SABIO NASSIF- 67495/0-MG Obs.: O inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as 
sanções le.9_ais cabfveis. -Emit ido por. Sede- AtendimeniQ/ 
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Anotação de Responsabilidade Técnica ART- Lei 6.49611977, Res. 1025/2009 

. 

• 
Anotação de Responsabilidade Técnica· ART 

Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO 

r· 
).~'5 '-'Ú I\. \.:I.... .,.,/ 

ART Obra ou se~pz 3 ~ ~ 
1 020120017€)'.11~~:~~:7/ . 

0!"\ ( 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 

()~ - s·7J 
1 . Relponsável Técnico 

FREDERICO CHARLES SABIO NASSIF 

Titulo profissíonal: Engenheiro Betricista RNP: 1401107125 
Regisro· 67495JD..MG 

2. Dados do Contrato 

CPF/CNPJ: 
Contratante: ASSOCIAÇAO COMUNIT.ARIA E CULTURAL DE PANAMÁ 05.068.075/0001-

28 
AVENIDA COSTA VIDICA , N° S/N Bairro: SETOR CENTRO CEP: 75580·000 

Cidade: PANArv1Á-GO Complemento: 

E-Mail : Fone: (64 )92723412 

Contrato: O Celebrado em: 10/07/2012 
Valor Obra/Serviço 
R$:400,00 

Vinculada a ART: Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito 
Público 

Ação inSitucional: Nenhuma/Nao Aplicável 

3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA COSTA VIO ICA, N° S/N Bairro: SETOR CENTRO CEP: 75580-000 

Cidade: PANAMÁ-GO Complemento: 

Data de Inicio: 10/07/2012 Previsão ténnino: 11/07/20 12 Coordenadas Geográfi cas: , 

Finalidade: Outro Código/Obra pública: 

Proprietário: ASSOctAÇA.O COMUNIT.ARIA E CULTURAL DE PANAMÁ CPFICNPJ: 05.068.075/0001·28 

E·Mail: Fone: (64) 34546011 

4. Atividade Técnica 

ASSESSORIA, CONSUllORIA OU ASSISlENCIA Quantidade Unidade 

PROJETO RADIODIFUSAO 25.00 WATTS 

As informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional e estão sujeitas a análise futura 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a bajxa desta ART 

5. Observações 

Projeto RadioFusao ·Projeto técnico de Radiofusão da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ, no 
município de Panamá. Goiás. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de aceS9bilidade prev1stas nas nonnaslécnicasda ABNT, na legisaçáo e~ecifica e no Decreto n• 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. não se aplicam às atividades profissíonais acima relacionadas. r· Entidade de Classe 

UNEAR 

8. Assinaturas ento pode ser verificada no ste 
Declaro serem verdadeiras as informações acima www.crea-gc.crg.br. 

·-1t<?.t~s A./?>vll_ç- -c'~. jJ_ de 7(/."-1/c de .z~..,/ rJ 
-A g%,rda da via assinada d ART será de re~onsabilídade do 
profi ·~ratante m o objetivo de documentar o vínculo 

Local Data contraiu I. 
-Não é a· ssario en ar o documento original para o CREA-
GO. O CREA-GO não mais fixará carimbo na nova ART. ---~ .... -. --www.crea-go.org.br aten mento@crea-
go.org.br [{iç_~!f;:il-0 I ASSOClAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PANAMÁ· Te!: (62) 3221~200 Fax: (62) 3221-6277 

CPFICNPJ: 05.068.075/0001-28 

Regisrada em: 10/07/2012 ValorPg: RS 40,00 Boleto: 0112140816 Situação atual: RegistradaJOK 

••IWW rr'""-oo.oro.br/art 1025/funcoes/form_impressao.php?NUMERO _DA_ART= 102012001701 O 



Anotação de Responsabilidade Técnica ART- Lei 6.496/1977, Res. 1025/2009 Page J OI 1 
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RASCUNHO 
,..- 2. Dados do Contrato 

CPF/CNPJ: 
Contratante: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PANAMÁ 05.068.07510001· 

28 
AVENIDA COSTA VIDICA, N° S/N Bairro: SETOR CENTRO CEP: 75560..000 

Cidade. PANAMÁ-GO Complemento: 

E-Mail: Fone: (64)92723412 

Conlr<!to: O Celebrado em: 10/07/2012 
Valor Obra/Serviço 
R$:400,00 

Vinculada a AAT: Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direito 
Público 

Açto Institucional· Nenhuma/Não Aplícãvet 

- 3. Dados da Obra/SeNiço 

AVENIDA COSTA VIDICA, N° S/N Baltro: SETOR CENTRO CEP: 75560·000 

Cidade: PANAMÁ-GO Complemento: 

Data de Inicio: 10/07/2012 Previsâotérmino: 11/07/2012 Coordenadas Geográfoc:as: , 

Final!dade: Outro Código/Obrn pública: 

Proprietário: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PANAMÁ C?F/CNPJ: 05.068.075/0001-28 
E-Mail: Fone: (64) 34546011 

, 4. Atividade Técnica 

ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTENCIA Quantidade Unidade 

PROJETO RAOIOOIFUSAO 25,00 WATTS 

As informações constantes desta ART são de responsabilidade do( a) profissional e estão sujeitas a análise futura 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Proíeto RadioFusao- Projeto técnico de Radiofusão da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ, no 
~~ 5. ObservaÇIOes 

municlpio de Panamá • Goiás. 

~-F,z7> 
~ I: Rl.;t.~;~~· 

Õ~d 
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Acessibilidade: NAo: Declaro que as regras de ace!Sibllldade previstas nas normas técnicas da ASNT.I)3 le!lislaçllo especifica e no Decreto n• 5.296, de i 
~~ 6. Declarações 

2 de de%embro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. j 

1 O SET 1013 

\.,_./ 
!""!--._. • -- .... .. ...,.,. ... 

- L-, _ _,, ()'1~/f.,~""'"'"'fnm, imnressao.php?NUMERO _DA_ART... 10/7/2012 
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0 c/ ( c,;)-, .... sO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

PANAMÁ 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de engenheiro eletricista da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PANAMÁ , declaro para os devidos fins, que as emissões 
provenientes da estação transmissora da rádio comunitária, situada na Avenida Costa 
Vidica , s/n , Centro, Panamá - GO , atenderão ao Regulamento sobre Limitações a 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofrequências de 9 K.Hz a 300 GHz, não submetendo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, 
conforme disposto no Subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

Panamá, 06 de Julho de 2012 

1 O f:_JYIJ 

Eng.° Frederico Charles Sabia Nassif 

CREA-GO 67.495 D~GO 
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TRANSMISSOR DE 25W 
t!tf~i$31lj!lt!f.;j4f 

• Homologado pela Anatel • 

• Transmissor de FM 2SW; 

• Estado sóliqo; ·" 
• Monitoramento DIGITAL de statusP 

• Controle DIGITAL de on9a estacíoná11ia; 
• Possibilidade de ajuste interno de frequl!ncia. 

1 O SET 20r3 v 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
CEP: 70044-900 Brasília-DF 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMA 
Luismar Marques da Silva 
Av. Costa Vidica S/N- Ao lado da Unidade Mista de Saúde 
CEP: 75.580.000 Panamá-GO 

e 



Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.033939/2011 Localidade/UF: PANAMÁIGO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PANAMA 

Aviso: 34 Canal: 200 

J~ l 
i 

Coordenadas Distância 

Seda(B) IBGE(A) 
Latitude: S 18°1 0'57" 

Slst.lrradlante 
S18°10'47" DlatlnclaA.C 0.31 Km 

l ongitude: W49°21 '12 W49°21 '13" DistAncia B.C 

-
Processo 

h ntregou documentação tempestivamente? Sim 

Yendereço da Antena Proposta 

~v. Costa Vidica, s/n N° null ~ B. Setor Central PANAMÁ~ GO 

3. Endereço da Sede 

hull 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.036546/2011 ITUMBIARA GO 0,47 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check Llst 
p. Entregou documentação tempestivamente Sim 

17. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 
~ 

Não 

~aclaração do representante legal da entidade relativa ao item 6J ·...:rv~~ Sim 

~.Apresenta planta de arruamento que atende ao ítem 6.7, X da Nfrfttfa·JtJ~I~~ ~~"~' Não 

10. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? I I Sim 
1 .. 

11. Este endereço está sediado na área da comunididade para qfa1 a· emi!s~ rt611nde j Sim 

b__ \r-.1 I EXL 
...:. I 

~2. Conclusão Geral (Parecer Técnico) ··- J ~ , .. .. 

~nálise 1a fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1 , alíneas m, n, o (pág. 40) da Norma 
pomplementar 01 /2004; Processo instruído na 18 fase. 
Foi solicitado por meio do ofício n° 2539/2012 e Nota Técnica n° 1715/2012 o Projeto Técnico. 
f\ entidade encaminhou documentação em atendimento ao referido oficio. Após análise da documentação 
~ncaminhada pela entidade constatou-se as seguintes pendências: 

Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9) devidamente preenchido, pois no item 7 não consta altura do 
~stema irradiante ( o valor está como zero); 

17100121113 pq;n. 1 

. 

' 

! 

: 

I 



~ A Anotação de Responsabllidade Técnica-ÀRT, não consta assinatura do representante legal da entidade; 

1 

Não consta no projeto técnico a folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial) fornecida pelo 
abricante; 

Na planta de arruamento a escala apresentada não é compatível com a área de execução do serviço. 

*Tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km, porém com processo arquivado. 

-

Esaú dos Reis 

e 

-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

-
,·\)42 
., ç-

Nota Técnica no 1149/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.033939/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural de 
Panamá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Panamá/GO, 
protocolizado em 30/06/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. 

li. 

Ill. 

IV. 

CGRC 

DOCUMENTA~ÉCNICA- r FASE: 

~~ 
F 1, . .r~~. ~:L,~tm' ( 9) d "d ormu ano lntormaçoe~ - "'419l'''c Anexo , ev1 amente 

preenchido, pois no item 7 não onsta a altura do sist ma irradiante (o valor está com 
zero); 1 O SEr l 

Na Anotação e Responsa9HR!ade lrécnica - ART não consta a 
assinatura do representante leg ~ti~ 

No Projeto Técnico nãcr' consta a fol~a de informações técnicas da linha 
de transmissão (cabo coaxial) fornecida pelo fabricarAe; 

Planta de arruamento indicando escala compatível com a área de 
execução do serviço; 



CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

S. O referido prazo poderá ser proiTogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que e 
não serão aceitas pron·ogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de Abril de 2013. 

EDI~2 oZs REIS 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1149/2013/CGRC/SCE-MC. 

~ JOOCUl33<JJQ/20 11 /CGRC 

Brasília, ~q de C\.br~~ de 2013. 

~' . 1~~~ .. k\\'l.o. 
,, ,. ~.\"' ..... ~~- "'~\V' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera! de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília - DF 
( 61 )3 3 I 1-6177 

Oficio n° :.do <; 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ..JCl de ''-h~P 

Ao Senhor 
Luismar Marques da Silva 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Panamá 
Av. Costa Vidica s/n°, Ao lado da Unidade Mista de Saúde - Setor Central 
75580-000 Panamá- GO 

de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n" 
53000.033939/2011 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.033939/201 I, na 
localidade de Panamá/GO, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1149/2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

1 O SEr 2013 
3. O referido prazo poderá ser pr=ado~1a únt· vez, por igual período, 
a penas na ocorrência de caso fortuito ou de f o J&i.or .. bem como s casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, dêsâe que a ·equerente apresente uma 
solicitacão fom1al neste sentido~ dentro do prazo para cumprimento das exigências. DecoiTido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios reterem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, .~ .. ;; ·~(J 
".'\'\" ~ô- ... '!{· 

.<\~ ... t ·~"i> r':.•"' 

53000.033939/20 11/C'GRC 
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/\SSOCIAÇÃO COMUNITÁ Rl /\ E CULTUR/\L DE PANAMÁ 

GO-I)i\N/\I\1 i \, 15 de MAl O de :2013 . 

Ao Dr.0 

Samir Amado Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodil'usfio Comunitúria 

Proc. 53.000 033939/20 ll 

Em resposta ao ... 
OFICIO: n° 2043/2013/CGRC/SCE -MC 

. J~~ 
c/ 

M JU:.~T~R 1ü D.ü. 8 COM UNiC.U. ç~~E8 
8 R.il. 8 f L LU. ~ DF 

5:3ü[i(t (i264S ·t /2fJ ·13 -72 

Sf ~'RülO!LCtG/COLOGJCGRL ,gpo 

,,.,rl:=:.'?fti:Hf-54 Bz r.U..J.'J((\ ~l.-··-· l .\......./ 
. ...... 

e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMÁ, vem 
através desta solicitar inclusão no processo: FornHIIúrio De 
Informações Técnicas Devidamente Preenchido; Assinatura Do 
Representante Legal Da Entidade No ART ; Folha De Informações 
Técnicas Da Linha De Transmissão Fornecida Pelo Fabricante; 
Planta De Arruamento Indicando Escala Compatí\'el . segue em 

e 

anexo.: 

Em face do exposto, sol icitan/~! u~~\;g.UIIII\;IIllJ uu 111 u\.x;:')~\J 

53.000.033939/2011, con ror me L 
O 1/200-J. c motivns acima cxplanacl 

Atenciosamente. 

..._--~.u ~rma complementar 

.. 

S)nar l\il"ar~~favl-1). 
Diretor C:Jeral 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Q.i;__DbJl 
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Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.49611977, Res. 102512009 

ART Obra ou serviço 

• 
Anotação de Responsabilidade Técnica~ ART 

Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 

1 020 13008879·1 ' ., 
~ . J4i 

t. ~:=puu~vtn 1 u~,;ruçU c. 
FREDSUCO CHARLES SABIO NASSIF RNP: 1401107125 

Titulo profisaonal : Engenheiro Betricista Regís .ro: 67 495JD.MG 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇAO COMUNIT.ARIA E CULTURAL DE PANAMÁ CPFICNPJ: 05.068.075/0001·28 
AVENIDACOSTAVIDICA, N°S/N Bairro: SETOR CENTRO CEP: 75580-000 
Cidade: PANAMA-GO Complemento: 

E-Ma li: Fone: (64 )92723412 
Contrato: O Celebrado em : 16/0512013 Valor Obra/Serviço R$: 675,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direito Público 
Ação institucional: NenhumaJNão flplicável 

3. Dados da ObraiServiço 

AVENIDA COSTA VIDICA , N° S/N Bai rro: SETOR CENTRO CEP: 75580-000 
Cidade: PANAMÁ-GO Complemento: 

Data de Inicio: 15/0512013 Previsão téiTTlino: 17/05/2013 
Finalidade: Cultural 
Proprietário: ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA E CUL llJRAL DE 

CPFICNPJ: 05.068.075/0001·28 PANAMÁ 
E-Mai l : Fone: (64) 34546011 
4. Atividade Técnica 

ASSESSORIA. CONSULTORIA OU ASSISlENCIA Quantidade Unidade 
PROJETO RADIODIFUSAO 25,00 WATTS 

As informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional e estão sujeitas a análise futura 
Após a conclusão das atividades têcnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. ObservaçOe 

Projeto RadioFusao- Projeto técnico de Radiofusão da ASSOCIAÇÃO COMUNITAAIA E CULTURAL DE PANNoAÁ. no 
municlpio de Panamá- Goiás . 

!"· "'"·~,.. Acelfiibllidade: Nllo: Dedaro que a.sregrasde acesEibilidade previsas nasnormastécnicasda ABNT, na legisação ~eclfic:a e no Oec::reto_:_j 
5 .296, de 2 de dezembro de 2004, nao se aplicam às ati vidades profi s9onals acima 111lacionadas. 

- ·· - -·--··· ·- -·--··· --- - -----·--··· ---·--··· ---·--··· - - · r· Entidade da Classe 9. lnformaçOe 

UNEAR I· A ART é válida IDmente após a conferência e o CREA receber a 
8 Assinaturas informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 

1 
• I ·A autentJcidade de se documento pode ser verificada no si te 

Dedaro serem verdadei ras as lnformaçOes acima www.eteaiJo.org.br. 

..-I!,· C' de .;>u J.:l 
Data 

Registrada em: 1710512013 Velor Pg: R$ 60,00 

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo 
contratual. 
- Nao é malsnece$ârio enviar o documento original para o CREA-GO. 
O CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

1 
DJaloiJ 

!!ndimento@<:rea-go.of9 .b~ ÇJ!U·GO 
: (62) 3221-6277 D ·-==-
d•IOK 

w.o.w.crea-go.org .brlart10251funcoeslform Jllllfessao.php?NUMERO _ DA_ART ,.1020130088791 



e • 
1&ost13 CREA-GO l5AR - SistEI'Tli3 de Arrecadaçé'!o de Receitas) 

T6caica - Res.l025/09 - 1020130088791 => 60 ,00 

i nicio da ati vidaà e técnica s e m a qui taçao do valor da ART ensejará as sançOes legais cabi vei s. 
• Nào r eceber a pós o vencimento. • Após o vencimento procure o CREA-GO 

- Emitido por: Sede - Ate~n~d~i~m~e~n~t~oT/--------------------------------------------------------------------------------~ 
': ~ .. -·. e~.#" - . • .. • . 
:·. · .. • l;'•' 1•. 111 , 1 ' . ·,./: '-: 1· 

,.~ ... .. ...-
001-9 

(·)Desc./Abat. 

Sacaoo 
ASSOCI COMUNIT ARIA E CULTURAL DE 

00190.00009 01450.552011 13083.566185 1 5732.0000006000 

13083566 

60.00 

ES SABIO NASSIF- 67495/0-MG 

.>\utenllcsçáo mecânica -Recibo Saç~· 

.00009 01450.552011 13083.566185 1 5732.0000006000 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 
Nossc rúneiO 

14505520113083566 
!tens do boleto 
- Anotaçlo Reap. Táenica - Res.1025/09 - 1020130088791 => 60,00 

I sacado 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
PANAMÁ I FREDERICO CHARLES SABIO NASSIF-
6749510-MG 

Obs O inicio da atividade têcnica sem a quitaç.:!o do valor da ART ensejará as 
sanções legai& c:ablveis. -Emitido por. Sede -Atendimento/ 

Au:en11caçáo l'lecâ.~•ca • Recioo p/ JUntada processo 

c.~IY.A ECONõmc;. ff-(j[P.i\1 
·.t .• .,_. 

0UfN,1: ~rte lOf de ~t;<Jt,ntlil ftd f d a 5âbaelo. AP ~: 

131 - 15:·~·11469 - 0 
;. 

G /MJ\1.'2013 HüRA Of· 11 :45:41 . ..., 

LOT. og_22fí:J0-!J 
·~OCAUOAOE: CAl Of1S Nl!vt..:: 
- -AG. VINCIJLAOA: •1:343 

LuMPROVANH 1 AG,'\HENTO DE 
BLOQUfi é BANCüS 

DAl A (}E VEI~IMUITO: L /00/~'0 13 
.-.VIlt 00 [l() PAGAMENTO: f (l , 00 

f l RM 048972 ... 

.:. · 
e019oeu~09 0145~552011 
1308356fllt·~} ! ! r 732{10fll~005013!1 

::: ·· 

131 /~, _.~·1 74fllHl 
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PROTOCOLO GERAL 

Bloco R- Térreo 
~ 
~ 

CEP ~ 70.044-900- Brasília - DF 

e f.:j =t '1 =t.~ I PUOP,"Vf/1 MANDOU, CHEGOU. 

SI 44401198 3 BR 

I ~ li I~ ~~I U 111111 I I 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAl DE PANAMÁ 

Av. Costa Vidica s/n9 , Ao lado da Unidade Mista de Saúde 

Setor Central, CEP: 75580-000, Panamá- GO 
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Ministério das Comunlcaç68S 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TéCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.033939/2011 Localidade/UF: PANAMÁIGO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PANAMA 

Aviso: 34 Canal: 200 

"' ' 

f" .I 

(j _, 

17-- -;,t-

~v· 

Coordenadas DistAncia 

IBGE(A) 
Latitude: S18°10'57" 

Sede{B) Slst. lm~dlante 
S18°10'47" DlstanclaA..C 0.31 Km 

Longitude: W49°21'12 W49°21'13" Distancia B.C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Costa Vidica, s/n N° null - B. Setor Central PANAMÁ- GO 

3. Endereço da Sede 

r ull 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Municipio UF Distância (Km) Status 

53000.036546/2011 ITUMBIARA GO 0,47 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check Llst 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 
Ae... 

1
s. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, ~~- Sim 

•• 'JifTJII>.. ~ 

9. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norrij ~,.. '. · Cll!lt;·~ -l'~ Sim 

10. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? I ... , Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunididade para quaya emist#~f~~~e I Sim 

L.. 
•v 

I Viável 
/ 

- ..... ,a.-,../ I 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
, .,....~., 

~ I 
Processo tecnicamente viável -

-·- // '7 ~~ / 
é-/ Á ~ _ (~ /-/ __ ' 

Erick Vinicius Oliveira Morais 
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Mlnlst6rto das Comunlcaç6es ' , , . f;~P/ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
... 
"''· ..,, 

'/t}/ 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

~ -,. I _,. 

;;· 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.033939/2011 Localidade I UF: PANAMAIGO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNIT ARIA E CULTURAL DE PANAMA 

Aviso: 34 Canal: 200 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. b. Modelo: l TEC113 I 
I 

c. Categoria : 2H T d. Certificado: I 0717030345 I e. Potência (W) : I 25 

c 3. Dados do Transmissor Reserva I 

a. Fabricante: b. Modelo: \ I 

c. Categoria : l d. Certificado: I r e. Potência (W): I 
4. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Ideal índust. Com. Ant L TOA b. Modelo: T FMCIRO 

c. Altura: I 30,0 I d. Ganho Máximo: I o 5. Intensidade de campo(dBu}: 89.33 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente viável. 

- .... //I / I ~ 

~ / f (/:_ ~ /-;; 
-~ 

Erick Vinicius Oliveira Morais 

e 
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Ministério da! Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

ldentlflcaçio do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

34 

530000339392011 

D1stãncia 
UF Localidade Processo 

(Km) 

0,00 GO 

0,47 I GO 

14,88 [ GO 

15,20 I GO 

18,09 I GO 

18,09 I GO 

18,32 I GO 

18,73 [ GO 

20,32 I GO 

22,94 I GO 

25,89 I GO 

27,40 l GO 

28.35 l oo 

PANAMÁ 

I ITUMBIARA 

I GOIATUBA 

I GOIATUBA 

I GOIATUBA 

I GOIATUBA 

IGOIATUBA 

IGOIATUBA 

I GOIATUBA 

I GOIATUBA 

I ITUMBIARA 

IITUMBIARA 

I ITUMBIARA 

53000.03393912011 

I 53000.03654612011 

I 53000.024908/2004 

I 53000.014293/2010 

I 53000.013310/2010 

I 53670.000665/1998 

I 
I 
I 
I 
I 
1 53670. 

I 53670.000500/1998 

Aviso 
Latitude 

Inscrição 

34 18S1047 

34 1881032 

29 1880251 

29 1850241 

29 18S0102 

o 1850102 

18S0055 

1850043 

17S5951 

1785829 

18S2219 

1852430 

4 1852411 

18/06/13 10:55 
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VIzinhos 

Longitude 

49W2113 

I 49W2115 

I 49W2232 

1 49W2234 

I 49W2141 

1 49W2141 

I 49W2153 

I 49W2210 

I 49W2155 

I 49W2235 

I 49W1256 

1 49W1526 

I 49W12B8 

Status Entidade 

EX2 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PANAMA 

I AR~OE IASSOCIACAO COMUNITARIA CARAMURU- ACC 

I AR~DE I FUNDAÇÃO WILSON BARBOSA 

I

ARQDE [ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, INCLUSÃO DIGITAL E 
F QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

IAR~DE 'MOVIMENTO CULTURAL TERRA JOIA 

I RAQ 'MOVIMENTO CULTURAL TERRA JOIA 

I APRIT IASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE GOlA TUBA 

l LDE IASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE GOlA TUBA 

[AR~DE [AssoctACAO CULTURAL E AMBIENTAL DE RAOtODtFUSAO DE GOlA TUBA 

I AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE GOlA TUBA 

I AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ITUMBIARA 

I LDD 'ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

I AR~DE 'ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES F1SICOS DE tTUMBIARA- ADEFIT 

' "'-

'1.. 

I 
I 
I 

I 

I 

I 
I 

I 
I 

I ~ ~ ~ \. 

c 
J~ . , '} . 
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Ministério das Comunicações () 
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora 

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária 

1. SERVIÇO: PROCESSO: 53000.033939/2011 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 05.066.07 5/0001-28 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL : ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PANAMA 

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PANAMA 

S.CANAL: 200 
'---

l.s. FREQUtNCIA_[MHZ]: T7. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

8. LOGRADOURO: Av. Costa Vidica, sln T9.BAIRRO: Setor Central 

10. UF: GO 111 . MUNICÍPIO: PANAMÁ I12.DISTRITO: I 13.SUBDISTRITO: 

14.LA TITUDE: 
'--· 

518°10'47" 115. LONGITUDE: W49°21'13" 116. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 1,0 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

17. LOGRADOURO: Av. COSTAVIDICA T 18. BAIRRO: SETOR CENTRAL 

19. UF: GO 120. MUNIC{PIO~ PANAMÁ 21.DISTRITO: I22.SUBDISTRITO: 
- -
ENDEREÇO DA SEDE 

23. LOGRADOURO: COSTA VIDICA, N° SN 124. BAIRRO: SETOR CENTRAL 

25. UF: GO J26. MUNICIPIO: PANAMÁ 27.DISTRITO: J 28.SUBDISTRITO: 

29.LATITUDE: - T3o. LONGITUDE: 

TRANSMISSOR f! 'l:a jil,· 
31. FABRICANTE: Teclar Equipamentos ~iétrõnicoi-ltda. ;:f.JJ j 32.MODELO: TEC113 

33.POT!:NCIA(Watts}: 25 •. ~ = :~;· I34.CERTIFICAÇÃO: 0717030345 , .. Jõõ:lo .. 

TRANSMISSOR RESERVA ~ l~l 
35. FABRICANTE: o:; ,f ~J J j 36.MODELO: 

37. POTi:NCIA(Watts ): iB I 38.CERTIFICAÇÂO: -
SISTEMA IRRADIANTE -... 

39. FABRICANTE: Ideal indust. Com. Ant L TOA I40.MODELO: FM CIRO ~1.Hcg(m): 

42.TIPO: ANTENA ~3.POLARIZAÇÂO: Circular I44.GANHO(d8): o 
-

08S: A3 emisaoras do Sel'oliço de Redioclilus.io Colnurüia, op0t81<1o sem dlreilo a pro!eç.to oonlta e•eniiJals In~ causadas por emlsaaras de quaisquer Semços de T elea:lmu~ e Radioclfusao regllarmente .,, .... -. 

- .. 

~--

30.0 -
~ 

~~ 
~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1641/2013/CGRC/SCE-MC 

r M. ,.r 
\,~ • l./,.(1 .. \' .,~ 

.:/ :/ ·. 1 ~ í~ (l 
,. ·, bt-) ~ o 
('t ·~ 3 
·~·· qv·~ ·. ~ .. ...;. .... ; . ,,_,~,.~z-

. ·~:~ .. 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.033939/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

e 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comwútária e Cultural de 

e 

Panamá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Panamá, 
GO. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária e Cultural de Panamá, inscrita no CNPJ sob o 
número 05.068.075/0001-28, com sede à Avenida Costa Vidica, s/n° - Setor Central, no 
município de Panamá, no estado de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 30/06/2011, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
06/06/2011, com prazo final em 21/07/2011 que contempla ~de pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectiv o lu.. ~-

~~~~~' ... ~ 
4. Em atendimento à citada convocação e ain~, considerando a distfncia de 4 Krn 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos e adet.«Jal9Jfenci.cilada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, ão have~ncorre 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, eiirírtendimento às Nojmas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
AV. Costa Vidica s/n°- Setor Central, no município de Panamá, estado de Goiás, de coordenadas 
geográficas em 18°10'47"8 de latitude e 49°21 '13"W de longitude. 
lpc/53000.033939/2011/CGRC ~ 
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7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 202, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a docwnentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação da docwnentação elencada no subitem 8.1 alineas "b", "d", da Norma 
Complementar n° 01/2011, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
conformidade com o disposto no subitern 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 213 a 250). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 221 e 222, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° O 1/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha 253. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, e 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 255, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° O 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

e 



e 

e 

11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

L nome: Associação Comunitária e Cultural de Panamá; 

r~ li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Luismar Marques da Silva Diretor Geral 
Marcos Roberto da Costa Diretor Administrativo 
Eliane Alves de Oliveira Diretora de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Costa Vidica, s/n° -
Setor Central, município de Panamá, estado do Goiás; 

IV. localização do estúdio: Av. Costa Vídica, s/n° - Setor Central , município 
de Panamá, estado do Goiás; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 18°10'47"8 de latitude e 
49°21'13"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Fonnulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 221 e 222, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA 
Engenheiro 

.... _;,.. 

Brasília, 19 de Junho de 2013. 

. ~rrf.rt:tL vbo~~ ·l-,) UJ.l.O.,ffiv -r~, 
LUCIANA PIMENTEL CHAVES 

Analista I Chefe de Serviço 

J1t 



De acordo. À consideração 
Acompanhamento e Avaliação. 

~ 

do Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília, { <(de rh de 2013. 

SAMIR A~NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenaqor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

..q de~ de 2013. 

OCTAVIOP 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica n° 1641/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, O ·3 de J tJ L\{g de 2013. 

BUQUERQUE NETO 
iças de Comunicação Eletrônica 

I 

e 

e 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Panamá IUF: GO 

SELECIONADA: Associação Comunitária e Cultural de Panamá 
N° DO PROCESSO: 53000.033939/2011 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

- --·- --~- -- -- - - -·-·-··-

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 19 de Junho de 2013. 

Responsável: dbu c).o.J:Qv ·~·oce~ Cb;ú%'1 
Luciana Pimentel Chaves 

1 O SET lOtJ 
\r_.) 

..... ~ .. , . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N • 608/2013/LRM/SJl/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.033.939/2011-88 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Panamá. 

~· 
1..-, 

- - t 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Panamá, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabiveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.033.939/2011·88) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes. 

Brasil ia, JJ de julho de 201 3. 

~~v.:o efit~ nr.&.C1fíV h 
SOCORRO AINA M. LEONm6 

Ad ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

1 O SfT 1113 
vJ 

>4l 

Esplanada dos Ministérios, Bloco .. R" · sala 920 • CEP 70.044-900- Brasília • DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Email: conlur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÉS · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. ~ . 
•lt' 

COTA N12 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-IVJC/AGU 1~1 11 
A.SSUNTO : A.utorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessfdada 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

. Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, -

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lef Maior estatui que a produçgo e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades ~;!pj..!cativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença qo Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2Q que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais: · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpíos setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter i~tuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dlrig~ntes das entidadés 
associativq~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. . Utilizo-me do presente para solicitê!r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medrdas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitá 

e 2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos i~-
certídões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos "' . 
local de resldêncía, bem como se em desfavor destes há exi ência de impULa 
execução de serviço de radiodifusão dandestina. f 
3 1:: • ' • • • ~ I t't I ti q BET ,.,.., · ... ste e o mor1vo p~ o qu res 1 u os processos re a vos a aUNr~a 
;,xecu~ão do ~e_rviço de radíodif~ ão or 1 2unítár~· , em trâmite .!!_esta --~nação-G 
.~ssuntos jurfd1cos de Comunicaç,-o El ttl nlca, z que apen éfl'"' ~onrerldo re 
prosseguime nto ao feito 3pós a ad ·ção a_ medíd ~sugeridas. ...;, · · ,.. .. J . . I ~la, 27 de s<tembro de ~?:o. 

! ~ ~ v---A-'v -~ =- "'?': . 
DAjl1R !jEREIRA Dti FR: r@-::-- --

Adv gado da nlão 1 Coord~n~dnGeral de ']isun1os jurfdlc1s de Comunicação Eletrônica 

8oplõood; "' l•iiclst;;;o;, rloo·' ·t" -"I• 92~ - CE?70.o44-900 - " "''''' • DF 
I -52~8 ~B\ f;;,:: {õl) 31311·6502 Em:.ll: c;;-njur@mc.gov.br 

.>."'EU . 
·>l ~ 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

' . l '-• \.X.f:.l I 

(j. 
)~. 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.033939/2011, de interesse da Associação 
Comunitária e Cultural de Panamá, na localidade de Panamá I GO, e em atendimento à Cota 
n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 260 dos autos, informamos o que 
se segue: 

L Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 23 de Julho de 2013. 

Analista I Chefe de Serviç 

l g SET 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1962/2013/CGRC/SCE-MC 

AssW1to: Retorno de Processo Instruido à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.033939/2011 

~~s Co4;. 
. /1~ ~Fia. .icpL/ c 

.JJ~J· J 
ü ~ 
~.$\ - 'iQJ 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Panamá I GO, formulado pela Associação 
Comunitária e Cultural de Panamá. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA n° 608/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
22/07/2013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Não foi localizada nos autos do processo em referência 
53000.033939/2011 a pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a 
prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte da Entidade e de seus dirigentes. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências 
documentação, tendo sido a mesma anexada aos autos 
documentação instrutória do processo. to!JJ,13 

··~. 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

lpc/CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, .J.ô de du.L/10 
. {J( u&o.;nov ]{rrern 1 I Cko.Y6 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista I Chefe de Serviço 

de 2013 . 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, L ) de 

--/~ 
SAMIR AM#DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1962/2013/CGRC/SCE-MC, confonne 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 
Encaminhe-se os autos à Consultoria Jurídica. 

i)/ de-~ [{~:;, de 2013. 

_ OCTAVIO PENNA 
· · - · Difetor.doDepartamento de Acompanhamento e Avaliação 

lpc/53000.033939/2011/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURrDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER No 0863/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.033939/2011-88 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Panamá. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Panamá, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Muntdpio de Panamá, Estado de 
Goiás. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais . 
!li - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

2. Conforme constou da Nota Técnica nQ 1 1 12013/CGRC~~C/ fls . 
256/257, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em estã~t foi publicado no 
Oficial da União do dia 06/06/2011, sendo o prazo final par a entft4i8f$ trQuerim 
documentos exigidos legalmente o dia 21/07/2011. No c so elll apreço, o pe 
habilitação foi protocolado no dia 30/06/2011, confor re_~'bértrnento de 
conclutndo·se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico·juridica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

oo- "E;aq, 

(t) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre setÚ 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 08/12, Art. 3~ 
fls. 08); ) 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília · DF' 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311·6602 Email: 



continuação do PARECER No 0863/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU / AGU 

(ii) atas da sua constituição e da posse da sua primeira diretoria, devidamente 
registradas (fls. 13 e 14); e Ata de eleiçio da diretoria atualmente em 
exercício, também registrada, consoante carimbo à fi. 07· verso; 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 27/29); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fts.39); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 42/199}. 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade,nos artigos 10° e 14° (fls. 09 
e11 ), consta a prevtsao de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° 
da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne espedficamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se assodar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei na 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autodzação à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n.2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11 · As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

111· 

IV· 

V· 

VI-

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

•• 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ~ • 
a} ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, 

licitação. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco wR" · sala 920 • CEP 70.044-900 · Brasflta · DF 
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continuação do PARECER N° 0863/2013/LRM/CVS/CGAJ/ CONJUR-MC/CGU/ AGU 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR·MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 {cinco) anos do local de residência (fl 
33/38). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 261, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

lll · DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n.!! 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria n.!! 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos ~~ 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem co <#• 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, hfdrine-~.,:.'l,u..:\7 
7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1 98. 

11J,Sll_,.,...___ 
15. A entidade ainda juntou as declarações de~sponsabil~aia por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comu ~e, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de a õrdo com as no as legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n2 1641/2013/CGRCISCE-MC, fls. 256/257. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 

JG 
0 

I 

~
-

entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma deman ~ 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70,044-900- Brasília· DF ·· 
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continuação do PARECER N° 086312013/LRM/CVS/CGAJ /CONJ UR·MC/CGU I AGU 

radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATa, não fot verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do O. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV · DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. li-, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília o1 d 

~ 
, e agosto de 2ru . 

Cf' • ~ 
audia ~~ 

A'dvogada d UVo_~ Sperling a mao 

• 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 279912013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.033939/2011-88 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Panamá. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Panamá, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido . 

Aprovo o PARECER N11 0863/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, a de ~ 2.013 

~=t,~ w.kt$vv.b 
SOCORRO D NAINA M. LEONARob-U7 

Ad ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

.· 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURfOICA 

DESPACHO W 2818/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.033939/2011-88 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Panamá. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munlcipio de Panamá, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 2799/2013/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER N° 863/20 13/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU I AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

/ Brasília, f5 de ~""' ~~ \j de2013. 

JOst~ . ( . 
/jco~ ~ NC I 
{ ( or Jundico 
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PORTARIA Nº 263 .DE 28 DE AGOSTO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do ru.1. 9º e ru.t. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.033939/2011, resolve: 

• Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Panamá, 

• 

com sede na Avenida Costa Vidica, s/n°- Setor Central, Município de Panamá, Estado de Goiás, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Avenida Costa Vidica, s/n°- Setor Central nas coordenadas geográficas com latitude em 18° 1 O' 
4 T'S e longitude em 49° 21' 13" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Al1. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

"~ 1 ~? ~~~'-'S. 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 



• 

• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 263, de 28/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 02/09/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PANAMÁ a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de PANAMÁ/GO, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 

53000.033939/2011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de setembro de 2013. 

Chefe de Divisão 

para as providências. \ 
De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de E~ta o das Comunicações 

Brasília, ) de \\~ \\' de 20 13. 

CORC 

~~ 
SAMIR O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasllia-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 

1 ' • 

Brasília, 19 de setembro de 2013. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticás Governamentais 
Palácio do Planalto, 4!1 andar 
70150-900 Brasília-DF 

• Assunto: Encaminha anexo(s) 

• 

Senhor Subchefe, 

Atendendo ã orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nll 3. 714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente ã transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

' MC 00118 2013 
-53000.033939/2011 

MCOOI192013 
-53000.013439/2010 

MC 00 120 2013 
- 53000.065457/2011 

MC 00121 2013 
- 53000.045054/2007 

MCOOJ222013 
- 53000.059155/2007 

MC 00123 2013 
-53640.000317/1999 

MC 00124 2013 
- 53000.028224/2012 

MC 00125 2013 
- 53000.053470/2011 

Atenciosamente, 

OtA10SN0 RMATIVOSJ 

RENATA~I~ 
Coordenadora-Geral 

I ., 
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